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EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNIC0-SI\R "

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 001.0003095/2021- PmWi
PREGÃO ELETRÔNICO N '̂ 0035/2021-PMP/Pl

TIPODE LICITAÇÃO: POR LOTE

A Prefeitura Municipal de Piracuruca, e o BANCO DO BRASIL S.A., por meio da
utilização de recursos de tecnologia da informação -IN7'HRNET torna público aos interessados que,
de acordo com as Leis 8.666 e 10,520, de 21.06.1993 e 17.U7.2Ü02, respectivamente, a Leis
Complementares n'" 123e 147, de 14.12.2006 de 07.08.2014, respoclivamente, o Decreto [•edoral n'-'
8.538de 06.10.2015, o Decreto Federal n" 10.024, de 20/09/2019 o Regulamento de Licitaçõesdo Banco
do Brasil, publicado no D.O.U em 24.06.96e os termos deste edital, realizará processo licitatório do
tipo MENOR PREÇO, sob a forma de execução indireta, no regime de MENOR PREÇO POR LOTE,
na forma abaixo:

DADOS DO CERTAME

ÓRGÃO SOLICITANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE PIR.ACURUCA/PI

OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO
PARCELADA DE lABLETS PARA ATENDER A

NECESSIDADE DA ATENÇÃO BASICA DO MUNICÍPIO DE
PIRACURUCA-PI, ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL

Esclarecimentos Até 23/06/2021 até as 13h0()min para o endereço:

cpl.piracuruca("4iotmail.com

Impugnações Até 22/06/2021 às IShOOmin para o endereço:
cpl.piracürtii-aí?>hotmail.rnm

Disponibilidade do

Edital
15/06/2021 às 17:00h

Início da Sessão

Eletrônica
24/06/2021 às 10;30h

Endereços eletrônicos

para retirada do Edital www.licitacões-e.com.bre https://vvvvu.ta:.[n.gov.br. v solicitado via e-
mail: cpí.piracunicaCiihotmniLi-oin

Valor estimado

Valor Total: R$().

( ) Estimado

( ) Máximo

{ ) Referência

( ) Orçamento Sigiloso

Natureza do objeto ( X) AQUISIÇÃO
( ) SERVIÇO

Rua Tenente Rui Brito, n. I.'il0, Cenlro. rirnciii ae.i. PI.

lei (86) 98893 .3136, e-tiiaii opl.f-iineuruL-.';.i.hv.tni,iil-Ct>m.
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Participação - MEI /
ME/EPP

- 1

( )Licitação Exclusiva para MEI /ME /EPIVArS^S, Ida Lei J
Complementam® 123/06
( ) Licitação com itens/grupos colas de até 25% reservadnS^ra MEI /
ME / EPP- Art. 48, III da Lei Complementar n® 123/06
(X ) Licitação de Ampla Participação.

Prazo para envio da

proposta/ documentação Até 24/06/2021 àslü:00h

INFORMAÇÕES

Pregoeiro OZIEL DA SILVA CELESTINO

Endereço

Rua Tenente Rui Brito n® 1510, centro, Piracuruca, PI.

tel ( 86 ) 98893 3136, e-mail cpLiMi acuruc.v" holmail.com.

Referência de Temno: Para todas as referências de tempo será »)bri'f?atoriamentc o horário de
Brasília-DF.

PROBLEMAS COMCONEXÃO E/OU DÚVIDAS SOBRE O SITE "LICITAÇÕES-E":
Capitais e Regiões metropolitanas: Tel.: 3t103-Ü50ü

Demais Localidades: Tel.: 0800-729-0500

DEFINIÇÕES DAPARTE ESPECÍFICA.

Forma de

apresentação da

proposta

( ) POR LOTE (lances sedarão pelo valor UNITÁRIO de cada LOTE)
( X ) POR LOTE (lance se darão pelo valor total de cada LOTE)

Critério de julgamento e
Intervalo de

Diferença entre os

lances

( X ) MENOR PREÇO: Intervalo de K$ U, 1

( ) MAIOR DESCONTO: Intervalo de"..

Consórcio

( ) Poderão participar empresas em consórcio,
(X) Não poderão participar desla lidíação consórcio de empresas,

qualquer que seja a sua forma lie consliluiç.ão. A vedação a participação
de consórcio neste certame justifica-se diante da natureza do objeto

licitado, o qual apresenta nature/.a comum, podendo ser ofertado por
um número amplo de potenciais participantes, inclusive empresas de
pequeno e médio porte que em sua maioria apresentam o mínimo
exigido no tocante a qualificação técnica e econômica financeira, não

implicando em qualquer limitação t|uanto a competitividade.

Validade da proposta A proposta comercial terá v.nlidade mínima de 90 (noventa) dias, a

contar da data da abertura da .sessão pública.

Rua Tenente Rui Brito, n. 1510, Ceiílrr», 1'iraciiriica, PI.

te) (86) 98893 3136, e-mnil cpl.piracunic.i(" htilr.mi!.i:iim.
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OBSl: As seguintes Definições do Termo de Referência tíeveiXo complemen/ir,
suplementar ou modificar as informações constantes na Parle Geral. Havond^^ivergência cQiHv as
informações constantes na Parte Geral e as Definições do Termo de Referência prevfltííerào as
últimas.

L DO OBIETO DA 1..ICITACÀO

r/\\-CPl

1.1. Constitui objeto do presente Edital a contratação de empresa REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE TABLETS PARA ATENDER A
NECESSIDADE DA ATENÇÃO BASICA DO MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-PI,
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA
DESTE EDITAL, mediante o regime de menor preço por LOTE, conforme especificações constantes
no Termo de Referência e anexos.

1.2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS EQUANTIDADE ESTIMADA

tOTE 1AQUISIÇÃO DETABLET'S, DESTINADOS AOSTRABALHOS REALIZADOS PELOS PROFISSIONAIS ACS

ITEM . .. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA UND VALOR UNITÁRIO

REDE

rfcnologi.!: CSM / HS1'A/ LI

l
Baiuias; 2C GSM 850/9011/ISlHVlWH)

Bandas; 3G HSDPA 8511 / 900 / !7(X)(AVVS) /1900 / 2100

Velucidadi'; HSPA, LTE CaU 150/511 Mbps
Bandas; 4C Einda LTE 1(2I(K1), 2(19ÜÜ). 3(1800), 4(171)0/211X1), 5(850),

'(260Ü),8(900), 12(700), 17(700),20(800), 28(700), 38(2600), 40(2300), 4l(2,5(Xl)
ESTRUTURA

DinK'nsões;2IOx I24.4x8mm

Pcs^>;3-17 gramas

5IM;Card Nano SIM 91 KSI.189.lX)

Corpo Vidro frontal, tra.sr-ira de alumínio, detalhes e bordasem plástico
PELA

riptxTFT
ramanhci;8.0 polegadas
!{esoiiii,-ão; 800x 1280pixels
PLATAFORMA

Ji.stema Operacional; Android 9.0 (Pie)
CI'U; Quad-core 2.0 GH/ Corle.s-A53

GI'U: Adrono 504

Chipset; QualcommSDM429 Suapdragon 429
MEMÓRIA

Cartão do Memória; MicroSD nté 1 TB

Interna,32 GB 2 GB RAM

ÁUDIO

Alto-i'alanles: Sim (estéreo)
SaíJ.'); 3..5i)im Sim

CONEXÕES

VViroless; VVi-Fi n

Bllielooth; 4.2

GI'S; CPS, GLONASS, GAUl.EO. BDS

Índio; não

JSB; MicroüSB

RECURSOS

5r'iisores; Aceieròmetro

CÃMERA PRINCIPAL 1
1

Única; 8 MI'
i

Riin Tcncnlo Rui Brito, n. Centro, riríicui ucri, I'l.

tel (86) 98893 3136, e-mall cpl.piracuruca«íhotm.iíl.coni.
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Vídeo; lll80|.'X»3()fps
CÂMERASECUNDÁRIA
Única; 2 Ml'
Vídeo -
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Rubrifj

VALOR 7'07'AL DO LOTL" I R$ WS.I99,00 (ccntn c oilo mil. caslo e ittnviilu c novf n-iiia)

CAO-CI'

SEÇÃO ü- DA PARTICIPAÇÃO NA LfClTACÀP

2.1. Poderão participar deste certame todas as empresas interessadas, regularmente estabelecidas
no país, cuja Rnalidade e ramo de atuação principal estejam ligados ao objeto do presente Pregão
Eletrônicos, que satisfaçam integralmente a.s condições ileste Edital e estejam devidamente
cadastradas no sistema de Licitações do Banco do Brasil.

2.2.Asempre.sasque optarem por participar do presente Pregão, mediante o cadastramento citado
no sub LOTE 2.1, acima, deverão iniciar seu cadastro no Si.stenia do Banco do Brasil, mediante a

inclusão das informações básicas relativas à constituição, localização e identificação societária da
empresa ou pessoa física, entro outras, sendo obrigatório o comparecimento a um órgão
cadastrador, o qual validará as informações registradas no Sistema (caso este procedimento tenha
sido realizado), bem como, verificará a autenticidade de toda a documentação e.xigida e
apresentada.
2.3. Os proponentes arcarão com todo o custo decorrente da elaboração e apresentação de suas
propostas.

2.4. ESTARÃO IMPEDIDOS DE PARTICIPAR DA PRESENTE LICITAÇÃO
2.4.]. Os interessados suspensos do direito dc licitar com a Administração Municipal de Firaairuca,
cujo conceito abrange a administração direta c indireta, as entidades com personalidade jurídica de
direito privado sob o seu controle e as fundaçõo.s por ela instituída ou mantida, no prazo e nas
condições do impedimento.
2.4.2. Os interessados que tenham sido declarados inldôneos pela Administração Municipal, Estadual
ou Federal, o que abrange a administração direta e indireta, .is entidades com personalidade jurídica
de direito privado sob o seu controle e as fundações por ela instituída e mantida.
2.4.3. Empresas em forma de consórcios.

2.4.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário).
2.4.5. Nos termos do art. 5"do Decreto n'' 9.507, de 2()]8, é vedada .i contratação de pessoa jurídica na
qual haja administrador ou .sócio com poder dc direção, íainili.3i' ili;:
a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área re;.sponsnvel pela demanda
ou contratação; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgãocontratante.
2.4.6. Para os fins do disposto neste LOTE, considcra-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o
parente em linha reta ou colateral, por consanguinidadr ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula
Vinculante/STF n- 13, art. S''', inciso V, da Lei n- 12.813, de lú de maio de 21)13 e arl. 2", inciso IIJ, do

Decreto n. 7.203, de 04 de junho de 2010);
2.4.7. Nos termos do art. 7° do Decreto n" 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução
dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público
oaipante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante.

Rua Tenunlc Rui Britii, n. lãlü, Ccntií', Cii.icuriic.i, RI.

tcl (86) 98893 3)36, e-mail cpl.piracu; in.iii ' liotniai i.runi.
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2.4.8. Os interessados que estiver em regime de falônei.i, amcordata,
concurso de credores.

2.4.9.A participação neste Pregão Eletrônico importa à proponenie na i?l\jítrita aceilau^i das
condições estabelecidas no presente Edital, bem como na observância do.s regulamcTi"tíis, normas
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos.

2.5. DA PARTICIPAÇÃO NOSISTEMA LíCITAÇÕES-E
2.5.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamentoda proposta de preço.s
e documentação de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e
horário limite estabelecidos.

2.5.2. A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site
www.licitacoese.com.br. opção "Acesso Identificado".
2.5.3. O encaminhamento da propo.sln pressupõe o conhecimento e atendimento às exigências de
habilitação previstas no Edital. O PROPONENTE declarará no sistema, antes de registrar sua
proposta, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste edital, sujeitando-se às
sanções legais na hipótese de declaração faJsa,
2.5.4. O PROPONENTE será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome
no sistema eletrônico, declarando e assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu reprcsonlanlo, não cabendo .io Bancti do Brasil
S.A. responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da .seniia, ainda que por
terceiros.

2.5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e propo.stn sujeitará o
PROPONENTE às sanções previstas neste edital.
2.5.6. Caberá ao PROPONENTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando respon.sável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou ile sua desconexât).
2.5.7. O PROPONENTE deverá comunicar imediatamente ao Banco (Órgão provedor do sistema)
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para
imediato bloqueio de acesso.

COMISSÃO PERMANENTFJWÍ SÀO-CPL

2.6. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

2.6.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor cie
chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto às Agências do Banco do Brasil
S.A., sediadas no Pais.

2.6.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a
apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida,
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operaçcâes no
Licitnçõcs-c.

2.6.3.No caso de instrumento particular, deverá ser comprovada a capacidade de o signatário nomear
procurador, mediante apre.sentação de cópia do estatuto ou contrato social em vigor, e, quando se
tratar de sociedade anônima, da ata de nomeação do signatário.
2.6.4. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empivsa proponente, deverá
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes 2
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal invostidura.

cu

Rua t enente Rui Brito, n. 1510, Cenii i), Riracui uca, 1'1.

lei (86) 98893 3136, e-mail c-|>l.pir6cui vica';"lioinmil.cum.
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2.6.5. A chave de identificac^ão e a senha terão validade de ül (um) ano

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do crec
do Banco, devidamente justificado.
2.6.6. Na hipótese de ocorrer reorganização societária do PROPONENTE, por motivo de incorporaçàt),
fusão, cisão, aquisição im associação, no transcorrer do prazo de validade do credenciamento, n
BANCO deverá ser comunicado imediatamente, para que o PRECOEIRO possa distinguir com
precisão a empresa que está participando do certame.
2.6.7. Neste caso, a empresa resultante da incorporação, fusão, cisão, aquisição ou associação deverá
providenciar a regularização da chave de identificação e .senha para continuidade da participação m.'
certame, junto à Agência do Bancodo Brasilonde foi efetuado o credenciamento original.
2.6.8. E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S.A. a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
2.6.9.0 credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização
das transações inerentes ao pregão eletrônico.
2.6.10. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. {Art. 3", § 1", do Decreto n". 5.450/2(X)5), no silc:
www.iicitacoes-e.com.br.

2.6.11, O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitantee
a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico
{Art. 3'̂ , § 6^, do Decreto n-, 5.450/2005 e art, 7^, § 6" do DECRETO N^^ 9.177, DE 2 DE FEVEREIRO DE
2009). 2.6.12. O uso da senha de acesso pelo licitanle é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretanrente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do
sistema ou Q'L COMPRAS, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da
senha, ainda que por terceiro.s (Art.3-, § 5-, do Decreto n" 5.450/2005 e art. T', § 5" do DECRETO N"
9.177, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2009).

2.6.13. As Microempresas - ME e as Empresas de Pequeno Porte - EPP, que estejam em condições de
usufruir os benefícios previstos no Art. 42 e 43 e demais, da Lei Complementar 123 de 14/12/2006,
deverão declarar no ato do lançamento das propostas no licitacoes-e, no campo próprio do Sistema
que são microempresas ou empresas de pequeno porte, nos termos do Art. 3", Inciso 1 e II, da Lei
Complementar n'̂ . 123 de 14/11/2006 c alterações LCl47/2014.

SECÀO ni-DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILDACÃO

3.1. A licitante deverá encaminhar proposta, concomilantemente com os documentos de
habilitação(devidamentc autenticados) exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão pública, qu.indi> entãoemvrrnr-se-á
automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação.
3.1.1.OsHcitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação, DESDE QUE ENVIE
O CERTIFICADO DO SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados
constantes dos sistemas.

3.1.1.1 O SICAF conterá apenas os registros da habilitação jurídica, da regularidade fiscal e da
qualificação econômico-financeira, bem como das sanções aplicadas pela Administração Pública.
3.2. A licitante deverá consignar, na forma expre.ssa no sistema eletrônico, o valor com no máximo
2(duas)casas decimais após a vírgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos todos o.s g
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Kii.i loiiLTite Kiii Brito, ii. I.tIU. Contio, 1'ir.u-iirucíi. TI.

tcl (86) 98893 3136, e-mail cpl.pir.icunn.Mt''fiotm.iil.com.
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tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentesda cxccu<;ão do objeli
Edital.

3.3. Como requisito para a participação no Pregão, a Licitante deverá enviar, por meiü»d<íprópriü
licitações-e, na forma constante do manual de instruções daquele sistema, os seguintes
DECLARAÇÕES:
3.4. Declaração de fatossupervenientes quando existir, que impeçam a sua habilitação;
3.5. Declaração do Licitante de que não po.ssui em seu quadro de pessoal empregado (s) menor (cs)
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (de/essels) cm qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Nos termos do inciso XXXIlí
do art. 7"da Constituição Federal del988;
3.6. Declaração de que a Licitante conhece e concorda com as condições estabelecidas neste Edital e
que atende aos requisitos de habilitação; c
3.7. Declaração de que a Licitante atende aos requisitos do arl. 3"" da Lei Complementar n-. 123/2006
se for o caso.

3.8. Declaração que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos fll o IV do art. 1'-' e no inciso III do art. 5'-' da
Constituição Federal;

3.9.Declaração expressa do responsável pela firma de que a mesma não está impedida de participar
de licitaçõespromovidas por órgãos ou Entidade Pública.
3.10.A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou à conformidade da
proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.
3.11. A Licitante será responsável por Iodas as transações que forem efetuadas em seu nome no
si.slcma eletrônico, assumindo como firmes o verdadeiras suas propostas o lances.
3.12. Incumbirá, ainda, ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
liciíatôrio, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
3.13. A Licitante deverá lançar no sistema o preço unitário para o LOTE/LOTE em que esteja
ofertando, o qual deverá contemplar todos os custos previstos.
3.14. Até a data e hora de inicio da sessão pública prevista na ementa deste Edital, a Licitante poderá
acessaro sistema licitacoes-e para retirar, alterar ou complementara proposta formulada. A partir do
início da sessão pública, não poderão ser alteradas ou retiradas às propostas formuladas.
3.15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43.
§ P'da LC nM23, de 2006.

3.16. A Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP deverá informar tal condição no ato
do envio da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no Sistema, sob pena de não
usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n'-'. 123, de 14 de dezembro de
2006.

3.17. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação c à conformidade da
proposta ou ao enquadramento do licitante na condição de MO ou de Ki'P sujeitará o licitante às
sanções previstas neste Edital.

3.18. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n. - 10.1)24/2019, irá perdurar por mais
de um dia.

Rua Tenonic Rui Brito, n. 1510, Centro, Oiracunicj, PI.
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135^ -D3.!9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de cíassifeÔiAo entre ãs pirt^/istas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a rea]izac,\io dos proeednveniSi de negodiííào e
julgamento da proposta.
3.20. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhoTclassíficado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para ACESSO PÚBLICO após o
encerramento do envio de lances.

3.21. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.
3.22. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública
estabelecida neste Edital.

3.22.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.
3.23. A entrega da proposta e do.s documentos de habiiitaçãi\ sem que ienlia sido tempestiwimenle
impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições
nele estabelecidas.

U)-CPI.

3.24. DA RECEPÇÃO DA PROPOSTA NO SISTEMA LICITACOES-E

3.24.1. O fornecedor deverá preenchero campoeletrônico do sistema licitacoes-e do LOTE/LOTE quo
queira concorrer, com as especificações precisas, complefas e claras, sem que haja a sua identificação,
devendo ainda, serem observada.s a.s especificaçõesconstantes no Termo de Referência deste Edital,
.semconter alternativas de preço.s, ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais
de um re.sultado, e indicar a marca e modelo do produto ofertado, sob pena de desclassificação.
3.24.2. É VEDADA IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE NO CAMPO ELETRÔNICO; nome ou a
razão social do proponente, endereço, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail). Exceto: quando a
marca do produto foro nome do licitante.
a) O DETALHAMENTO DOS PRODUTOS OFERTADOS, através do preenchimento do campe
eletrônico, é de preenchimento obrigatório pelofornecedor, em função da alteração de funcionalidade
pregão eletrônico, no sistema licitacoes-e, NÃO SENDO ACEITA A SIMPLES REFERÊNCIA
"CONFORME EDITAL" OU MENÇÃO SIMILAR, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO PA
PROPOSTA.

b) A simples referência "CONFORME EDITAL" ou menção similar não dá a necessária .segurança
ã Administração de que o "EDITAL" citado seja o mesmo do objeto da presente licitação. Caso a
proposta inserida no Sistema deixe dúvidas quanto ao objeto ofertado, a proposta será
desclassificada.

3.24.3. O prazo de validade da proposta final não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data
de sua apresentação, considerada esta o dia do envio do arquivo digital.
3.24.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade no cumprimento das disposições nelas
contidas, assumindo o proponente o compromisso no fornecitncnio dos equipamentos e matérias,
objeto desta licitação nos seus termos, cm quantidades e qualidades adeijuadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.24.5. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleito.-;
de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o objeto <ic>!íi /íVí/ação ser fornecidas sem ônus
adicional.

Rua Tcnento Rui Brito, n. 1510, Centra. Piracurucn, í'l.
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3.25. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA READEQUADA
3.25.1. A proposta readoquada deverá conter o VALOR NEGOCIADO com
inteira responsabilidade.

SEÇÃO IV - DA ABERTUI^A DA SESSÃO PÚBLICA
4.1. A abertura da sessão públicadeste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.licitac0es-e.com.br.
4.2. Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia
hora (3U trinta minutos) além do horário estipulado para inicio da sessão. Apó.s esse prazo não
havendo início da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.
4.3. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se
admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições e.stabelecidas, salvo quanto ao.s
lances ofertados, na fase própria do certame.
4.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo
justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
4.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
4.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as iicitantes ocorrerá exclusivaJTiente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.
4.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócios dianle da iiu>bservância de
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.
4.8. E obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retomo serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

SEÇÃO V - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E RODADA DE LANCES

5.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecido.s neste Edital.
5.1.1.O sistema ordenará automaticamente as propostas dassificadas pelo pregoeiro.
5.2. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.® 10.024/2019, irá perdurar por mais
de um dia.

5.2.1. Após a suspensão da ses.sào pública, o Pregoeiro enviará, via ciiat, mensagens às Iicitantes
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances
5.3. Para o pregão eletrônico, a Administração Municipal deverá aceitar a participação de todos os
interessados, independente do valor apresentado, aumentando assim a competição, com objetivo de
conseguir um preço mais vantajoso, consoante §4"do Decreto n" 19.217, de 13 de novembro de 20'[9.
5.4. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em ra/.ão da oferta de valore.s acima do preço
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.®
934/2007-1» Câmara).

SEÇÃO VI - DA FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. Aberta a etapa competitiva, as Iicitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivo.s,
•C

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imedi.itamente informados do horário e valor c
consignadas no registro de cada lance.

Rua 'I vnentL' Rui Brito, n. 1510, Centro, Piracui uca, PI.

tel (86) 98893 3136, e-mail cpl.piracuruc.ii^fiiotm.iil.com.
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6.2. Caso o ticitante nãoapresente lances, concorrerá com o valor de sua ^ ^
6.3. Aíicitante somente poderá oferecer lance inferior ou poicentua! de desc(>tto\merior ao úititj
por ela ofertado e registrado no sistema, econforme as regras estabelecidas no%^tal sobre íanc^
valores ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diíeiem^a.
6.4. Durante o transcurso da sessão, as licitanles serão informadas, em tempo real, do valor do mcnui
lance registrado, mantendo-seein sigiloa identificação do oferlante.
6.5. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.
6.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva o
total responsabilidade da Íicitante, não lhe cabendo o direito de pleitearqualquer alteração.
6.7. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexcquível.
6.8. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa dc lances, e o sistema eletrônico
permanecer acessível às licltantes, os lance.s continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

6.9. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 20 (vinte) minutos, a sessão
do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação expressa aos
participantes no sítio wu vv.licitacões-e.com.br.
6.10. O modo de Disputa neste Pregão será Aberto:
6.10.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos.
6.10.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Apusesse prazo,
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lance.s, após o que transcorrerá o período
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
6.1Ü.3. Após o termino dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

SEÇÃO Vil - DO BENEFÍCIO ÀS MICRQEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de
pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada,
proceder-se-á da seguinte forma:
7.2. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem cla.ssificad3 poderá, no pra/o de 5
(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última
oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as
exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu
favor o objeto deste Pregão;
7.3. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de peqm'no porte mais bem classificada, na
foiTna da subcondição anterior, o sistema, de fomia automática, convocará as licitantes remanescentes
que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem c!a.ssificatória, para o
exercido do mesmo direito;

7.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno
porte que se encontrem no intervalo eslabeleddo nesta condição, o sistema fará um sorteio elclrônico,
definindo e convocando automaticamente a vencedora para o i-ncaminhamento da oferta final do
desempate;

7.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados
pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45da Lei Complementar n.- 123/21J06;

cu
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7.6. Na hipótese de não contratação nos lermos previstos nesta Seção, o
prossegue com as demais licitantcs.
7.7. A NÃO APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS ARTS. 47E48 LEI COMPLE\>iíNTAR
7.7.1. Quando o tratamento diferenciadoc simplificado para as microempresas e empie.-ias de
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto
ou complexo do objeto a ser contratado.
7.7.1.1. Da mesma forma, no intento de regulamentar tal ilisposiçào da LC n'- 123/2006, o Decreto
Federal n® 8.538/2015 dispõe em seu parágrafo único do ari. 10, que 'considera-se não vantajosa a
contratação quando:

I - resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência: ou
II - a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a aplicação dos benefícios.
7.7.1.2. Ademais, o próprio caput do art. 8"do decreto, ao prover a aplicação do beneficio jáapresenta
a ressalva: "desde que não haja prejuízo para o conjunto ou o comple.vo do objeto.
7.7.1.3. Com efeito, a partir da transcrição de tais disposições normativas, conclui-se que a previsão
do art. 48, IlI, da LC n '̂ 123/2006 não é absoluta e inexorável, podendo .ser afastada no caso concreto
caso exista a devida motivação nos autos do procedimento licitatório.

SEÇÃO VIII - DA NEGOCIAÇÃO

8.1. Encerrada a etapa competitiva de envio dos lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociaçãoem condições diferentes das previ.stas no edital.
8.1,1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.1.1. O prazo para manifestação da licitante será de até 1 (uma) hora, contado da solicitação do
pregoeiro no sistema, para o envio da proposta readequada e, se necessário, dos documentos
complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação da proposta, sob pena de
desclassificação, conforme legislação vigente.
8.2. No julgamento das propostas, o pregcKíiro examinara a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art.7" e no9§do art.26, e verificara
a habilitação do licitante conforme disposições do edital.

SECÀO IX - DO lUl-C.AMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar, apó.s negociação de proposta, deverá
encaminhar a proposta de preço readequada ao último lance, em arquivo único, no prazo de 1 (uma)
hora, contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção no sistema íicitacoes-e. Só
será permitido o encaminhamento por e-mail, quando for expressamente aceito pelo Pregoeiro.
9.2. A Proposta de Preços readequada deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único
arquivo, para leitura, preferencialmente, em programas dc informática comuns, tais como. "Word",
"Excel", "Adobe Render" ou "BROfficc", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.
9.3. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço
ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificaçõe.s técnicas do
objeto.

9.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apre.seniar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n" 1.455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente §
inexequívei.

d.
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irrisórios ou devalor zero, incompatívci.s coin os preços dos itisumos csaIário>yde mercado, acp^cidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabsJsetoo limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitantc,
para os quais ele renuncio a parcela ou à totalidade da remuneração.
9.6. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão,
9.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévionosistema com, nomínimo,vintee quatro horas de antecedência, e a ocorrência será regislrad.i
em ala.

9.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digita! complementar, por meio
de funcionalidade dispom'vei no sistema, em prazo indicado no Chat sob pena de não aceitação da
proposta.

9.9.0 prazo estabelecido poderá .stT prorrogado pelo Pregoeiro por solicitaçãojustificada do licitante,
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
9.10. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricanlo e procedência, alem de
outras infomiaçôes pertinentes, a exeinplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
9.11. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.
9.12. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

SECÂQ X - DA HABILITAÇÃO

10.1. RELATIVOS A HABILITAÇÃO JURÍDICA
10.1.1. Registro comercial, no caso de empresaindividual, acompanhado da cédula de identidade do
titular.

10.1.2. Ao constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, para as
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos
comprobatórios de eleição de seus administradores.
10.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da sua
diretoria em exercício.

10.1.4. Decreto dc autorização em se tratando de empresa cm sociedade estrangeira cm funcionamento
no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando
a atividade assim o exigir.

10.1.5. Para efeito de comprovação da qualidade de microenipresa ou einpre.sa de pequeno porte, o
licitante deverá apresentar documento da Junta Comercial conforme a Instrução Normativa n" 103,cie
30 de abril de 2007, expedido pelo Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC.

Rua Tenonto Rui Brito, n. 1510, Ccíiitro, Riracuruca, PI.
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10.2. RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

!Ü.2.I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). *
10.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se l«uivei", relativa ai
domicílio ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade c compatível cont.
contratuai.

10.2.3.Prova de regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede
do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei {CND e CDA).
10.2.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Ser\aço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei.

10.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-Ada Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei n"5.452, de 1- de maio de 1943, de acordo com a Lei n-12.440/2011.
10.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. expedida pelo Tribunal Superior do
Trabalho.

10.3. RELATIVOS AQUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
10.3.1. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último
exercício social exigível, apresentado na forma da lei;
10.3.1.1 Na habilitação não será exigida da inicroeinpresn ou da empresa de peipieno porte a
apresentação de balanço patrimonial do último exercício social.
10.3.2. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicia! ou recuperação extrajudicial,
expedida pelo distribuidor da sede da licitante.
10.3.3.Os documentos exigidos na Condição anterior deverão comprovar;
10.3.6.Patrimônio Líquido (PL) de 10 % (dez por cento) do valor estimado da contratação.
10.3.6.1.0valor do patrimônio líquidoa que se refere o LOTE anterior a 10°ó (dez por cento)do valor
estimado da contratação, devendo a comprovação.ser feita relativamenteà data da apresentaçãoda
proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais, consoante
§ 3 do artigo 31, da Lei 8.666/93.

10.4. Sociedades regidas pela Lei n" 6.404/76 (sociedade anônima);

10.4.1. Apresentar publicados cm Diário Oficial; ou publicados em jornal de grande circulação ou
ainda por fotocópia autenticada das demonstrações acima, devidamente registradas na Junta
Comercial da sede ou domicilio da empresa proponente.

10.5. Sociedades limitada (LTDA), empresários (Art. 966 da Lei 10.406/2002), optantes ou não pelo
regime estabelecido da Lei Complementar 123/2006, NÃO USUÁRIAS do Sistema Público de
Escrituração Digital - SPED CONTÁBIL:
10.5.1. Apresentar por fotocópia autenticada das demon.straçòes acima, devidamente registradas na
Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa proponente.

10.5.2. Fotocópia autenticada dos Termosde Aberturae de Encerramento do livro Diáriodo exercício
social, devidamente autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa proponente ou
em outro órgão equivalente,

10.5.3. Fotocópia autenticada do Balanço Patrimonial e da Demon.stração do Resultado do Exercício,
extraídos do Livro Diário do exercício social, mostrando a página onde os mesmos encontram-se. CO
10.6. Sociedades limitada (LTDA), empresários (Art. 966 da Lei 10.406/2002), optantes ou não pelo
regime estabelecido da Lei Complementar 123/2006, USUÁRIAS do Sistema Público de

í «CÍ / ^«'̂ '•'3.
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10.6.1. Balanço Patrimonial c da Demonstração do Resultado do Exercido, bem coj
Abertura e de Encerramento do livro Diário do exercido social, devidamente exl
Público de Escrituração Digital - SPED CONTÁBIL;
10.6.2. RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL, do Livro diário do
exercício social, devidamente expedido pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED
CONTÁBIL;

10.7. Empresas constituídas no exercício em curso ou imediatamente anterior:

lü.7.1. Para as empresas constituídas no exercício em curso ou imediatamente anterior, em
substituição ao Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado do Exercício exigido .seráexigido
o balancete desde o início das atividades até o último dia do mês anterior ao da abertura do presente
certame, devidamente a.ssinados e carimbados pelo responsável técnico pela contabilidade e pelo
representante legal da empresa.
10.8. Consoante Acórdão 116/2016 do Tribunal de Contas da União, cm conjunto com o arl. 31, I, da

Lei de Licitações, a partir de 30 de abril, os balanços patrimoniais do ano anterior é que devem ser
analisados na fase de habilitação. Para as empresas vinculadas ao Sistema Público de Escrituração
Digital, será considerado o último dia de maio.
10.9. De acordo com a Medida Provisória 931/2021 será assegurado o prazo de 03 (três) meses par.i
as empresas que não concluíram a elaboração social dos demonstrativos contábeis, bem como os

resultados do desempenha operacional e apresentação do balanço comercial referente ao exercício
anterior encerrados entre 31 de dezembro de 2019 até 31 de março de 2021.

SEÇÃO XI - DA OUALIFICACÁO TÉCNICA

11.1. Apresentar um ou mais atestado (s) e/ou declaração (õos) de capacidade técnica, expedido ís)
por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado, em nome da lidtante, que comprove que já
executou objeto compatível ou similar.
n.1.1. (Ds atestados deverá(ão) conter o nome, endereço, telefone de contato do(s) atostador(es), ou
qualquer outra forma de que a Comissão de Licitação possa valer-se para manter contato com o(s)
declarante(s);

SECÁO XII - DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do lidtante detentor da
proposta dassificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual dcscumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência dc sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: a) SIC.AF -
Cadastramento Unificado de Fornecedores;

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de justiça - CNj, iio endereço eletrônico

www.cni.ius.br/improbidadeadm/consuitarrequerido.php:
c) Cadastro Nacional das Empresa.s Inidôneas e Suspen.sas - CEI5, no endereço eletrônico
www.portaldatransparencia.gov.br/ceis.
12.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentreas sanções impostas ao ^
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. =

'5)
•m
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l .-'«Utr.io ^tr IV.
12.3. Caso consle na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de ©ío^ncias Impediliyfi-
Indiretas, ogestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das el^r^s aporitadj
Relatório deOcorrências Impeditivas Indiretas. ^
! - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de forneciinenlL>

similares, dentre outros.

II- O íicitante seráconvocado para manifestação previamente à .sua desclassificação.
IlI-Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o íicitante como inabilitado, por falta de
condição de participação.
12.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antesestabelecida para aceitação da proposta sub.sequente.
12.4. Edeverdo Íicitante atualizar previamente ascomprovaçòe.s paraqueestejam vigentes nadata
da abertura da sessão pública, ou encaminhai', em conjunto com a apresentação da proposta, .i
respectiva documentação atualizada.

12.5. O descumprimento do subLOTE acima implicará a inabilitação do Íicitante, exceto se a
consulta aos sites eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito ein
encontrar a (s) certidão (ões) válida (s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.
12.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários
â confirmação daqueles exigidos neste Editai e já apresentados, o íicitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema,no prazo de no mínimo 02(duas) horas, sob pena de
inabilitação.

12.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.
12.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
12.9. Se o Íicitante for a matriz, todos os documentos dcn erào estar em nome da matriz, e se o

Íicitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filiai, exceto aquelesdocumentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emilidos .soniente em nome da matriz.
12.10. Serão aceitos registros de CNPJ de Íicitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

12.11. Conforme o Decreto Municipal n- 9.177/2009 é de responsabilidade da empresa Íicitante a
manutenção das datas atualizadas dos documentos.

12.12. Os documentos solicitados que forem emitidos pela Internet, NÃO precisam de autenticação
cm cartório, o Pregoeiro conferirá a autenticidade via Internet.
12.13. Os documentosque nãoconstaremem seu textoos prazo.s de validadedeverãoser apresentados
com expedição máxima de 03 (três) meses, a contar da data de sua emissão, a exceção de atestado de
capacidade técnica.

12.14. CONDIÇÕES EXCLUSIVAS PARA A HABILITAÇÃO DE MICROEMPRESAS F.
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

12.14.1. Para ter direito aos benefícios previstos na Lei Complementar n ' 123/2Ü06, as microcmpresas
e empresas de pequeno porte, que exerçam atividade comercial, deverão apresentar, quando
solicitado pelo pregoeiro. Certidão expedida pela Junta Comercial. No caso de microempresas o 2
empresas de pequeno porte que atuem em outra área que não a comercial, deverá ser apresentado,

o.
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quando solicitado pelo pregoeiro documento expedido pelo Registro Ci\
houver interesse, em substituição aos documentos citados.
12.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa. emp\^ti ^ pequeno n>^rle ou
sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de al^ma resl;tii^ír no que
tangeà regularidade fiscal e trabalhista, a mesmaserá convocada para, no prazo de 2 (dois)dias úteis,
apósa declaração do vencedor, comprovar a regularização, coníonne previsto na Lei n"l 3.979/2021,
12.16. A não regularização da documentação no prazo previsto, implicará na decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. Hl da Lei n- 8.666/93, sendo facultado a
Administração convocaros Hcitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação, nos termos do art. 43, § 2" da Lei Complementar n'-' 123/2006.

AÇAO-CPl.

12.17. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO
12.17.1. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação, DESDE QUE
ENVIE O CERTIFICADO DO SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos

dados constantes dos sistemas.

12.17.1.1.Será inabilitado a licitantc que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigÍdo.s. ou apresentá-los em de.sacordo com o estabelecido neste Edital.
12.17.2. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante ser.í
declarada vencedora.

12.17.3.Caso seja verificado que os documentos de habilitação e propostas .sejam apenas simple.s
cópias, a licitante arrematante terá o prazo de 01{um dia utii) para encaminhar Iodos os documentos
devidamente autenticados pelo sistema licitacões-e, ou apresentar ao pregoeiro responsável pelo
pregão na Comissão de Licitação- CPL/PMP/PI, localizada na Kua Senador Gervásio n- 598, centro.
i'iracuruca, PI., no horário das 07h30min às 13h30tnin, para a sua autenticação.

SECÀO XIII - DA IMPUGNACÀO E ESCLARECIMENTOS AO EDITAL

13.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa,
física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório desle Pregão mediante petiçãoa ser enviado
exclusivamente para o endereço eletrônico cpl.piracu riicacliotmail.com, das 7h30min até às
13h30min, no horário oficial de Brasília/DF, em consonância com a Lei 13.979/2021 e a Medida

Provisória n'-'926, de 2021.

13.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, contado da data de recebimento da impugnação.

13.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
13.4. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados a Pregoeira até 1 (um) dia útil antes da
abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço cpl.piracurucai"holmail.com. da-^
7h30min até as 13h30min, no horário oficial de Brasilia/DF.

13.5.O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, responderá os pedidos de csclarccimenlos
no prazo de 1 (um) dia útil, contado da data de recebimento do pedido.

13.6.As respostas às impugnaçõeso aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema
eletrônico para os interessados.
13.7. Não serão conhecidas as impugnações apresentados fora do prazo legai e/ou subscritos por rH
representante não habilitado legalmente ou não idenlifieado no processo para responder polo s
proponente.

a.
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SECAO XIV - DO RECUl^Sn

14.1. Declarada à vencedora, o prazo para a manifestação da intenção de interpor será de 12
horas a partir da declaração de vencedor pelo Progoeiro em sessão. Sendo-lhc facultado juntar
memórias no prazo de 01 (um) dia útil. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apre.sentar as
contrarrazões em igual prazo, que começará a correr do término do prazo do recorrente, em
consonância com a Lei 13.979/2021 e a Medida Provisória n" 926, de 2021.

14.2. A sessão pública do LOTE anterior rcferc-se à alteração de fase "ARREMATANTE" para

"DECLARADO VENCEDOR".

14.3. As razões de recurso ficarão ã disposição dos intere.ssados durante os prazos reíeridos no LOTE
na Comissão de Licitação da PMP/PI e no sistema licilaçòes-e.
14.4.A falta de manifestação imediata e motivada do licitanle importará a decadência do direito de
recurso e a adjudicação ao vencedor do certame,
14.5. Os recursos contra decisões do pregoeiro terão efeito siispensivo.
Í4.6.0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

14.7. Não serão conhecidas as impugnações e os recuisns .ipresentados fora do prazo legal e/oii
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para

responder pelo proponente.
14.8, Serão aceitos intenção de recurso no campo específico do sistema licitaçòes-e, ou através de e-
mail cpi.piracurucag-l-iotmail.coiTi em nome do Pregoeiro designada para o presente processo
licitatório.

SECÁO XV - DA REABERTURA DA SF.SSÁO PÚBLICA
15.1.A sessão pública poderá ser reaberta:
15.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
15.3. Todos os lícitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
15.4.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-simiie, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

SECÀO XVI - AD1UDICACÀO E HOMOLOGACÁO

16.1.0objetodeste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso indeferido,
hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.

16.2.A homologação deste Pregão compete ao a Autoridade Suf.x.TÍi)r.
I6.3.0 objeto deste Pregão será adjudicado à licitante vencedora.

SEÇÃO XVII - DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. Fica condicionado ao órgão requisitante da licitação todos os aspectos legais relerentes à
CONTRATAÇÃO e GERENCIAMENTO DE ATA DE RECIS IRO PREÇOS, quando houver.
17.2. A Prefeitura Municipal de Piracuruca poderá editar normas complementares ao disposto neste
Edital, que produzirão efeitos

17.3. Informações complementares e especificasdesta licitaçãoestão disponíveis no ANEXO I - Termo q
de Referência, considerada parle especifica deste Edital. c

'õi
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17.4. Híivendo divergência entre as especificat,'ôcs de.ste objeto descritas
especificaçõesconstantes deste Editai, serão consideradas como válidas as do
os íicitanles deverão se ater no momento da elaboração da proposta.
17.5. E facultado ao Pregoeiro ou a autoridade superior, em c[uaU]uci' fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
17.6. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação cm face de
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente c
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação
do qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
17.7. A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato.
17.8. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimenfci
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver,
comprovadamente, suportado no cumprimento do contraio.
17.9. A participação na licitaçãodecorrente deste Termo implica em concordância tácita, por parte do
ilcitante, com todos os termos e condições deste Termo de Referência e do Edital e das ciáusula>

contratuais já estabelecidas.
17.10. Os casos omissos serão submetidos a parecer do Órgão Jurídico da Prefeitura Municipal de
Piracuruca, por meio da Procuradoria Geral do Município - PGM - e resiúvidos de conformidade om
o preceituado na Lei Federal n" 10.520/02, Decreto Municipal e subsidiariamente pela Lei Federal iT
8.666/93e suas alterações posteriores c demais legislação vigente.

SEÇÃO XVIÍI - LISTA DE ANEXOS

18.1. Integra este Edital os seguintes Anexos, além de outros porventura mencionados na Parte
Especifica deste Edital;

ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II: FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III:MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO;
ANEXO IV: MODELO DEDECLARAÇÃO DEIDONEIDADE;
ANEXO V: MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO
XXXIII DOART. r DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988;
ANEXO VI:DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO;
ANEXO VII: MINUTA CONTRATUAL.

Rua Tenu-nie Rui Brito, n. 1510, Centro, Piracuruca, PI.
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TERMO DE REFERENCIA

•L DO OBJETO

1.1- Rogislro de preços para eventual aquisição parcelada de lablets para atender a necessidade da atenção

basica do município de Piracuruca-FI,acordo com as especificações constantes no termo de referênciadeste
edital

2. JUSTIFICATIVA

2.1 A Atenção Básica é a principal porta de entrada dos usuários ao Sistema Único de Saúde (SUS) o às
Redes de Atenção à Saúde, orientada pelos princípios da acessibilidade, coordenação do cuidado, vinculo,
continuidade e integralidade. Para atender esses princípios, a Atenção Básica desenvolve programas e
ações, considerando a diversidade das necessidades de saúde dos usuários.

2.2 As Unidades Básicas de Saúde, que são as principais estruturas físicas oferecem uma diversidade de
serviços realizados pelo SUS, incluindo; acolhimento com classificação de risco, consultas de enfermagem,
médicas, nutricional, psicológica ede saúde bucal, distribuição e administração de medicamenLo.s, vacinas,
curativos, visitas domiciliares, atividade em grupo, educação em saúde e apoio de equipe do NAAB -
Núcleo Ampliado a Atenção Básica, NAS!" - Núcleo Ampliado à Saúde da 1'amília e Academias de Saúde,
composto por uma equipe multidisciplinar de profissionais e também pelos Agentes Comunitário em
Saúde (ACS).

2.3 O Agente Comunitário em Saúde (ACS)é fundamental para o modelo de atenção, pois realiza a
integração dos serviços de saúde da Atenção Básica com a comunidade. Tem como atribuição o exercício
de atividadesde prevençãode doençase promoção da saúde, medianteaçõesdomiciliares ou comunitárias,
individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do Sistema Único de Saúde.
2.4 Valorizando a importância deste profissional e a qualificação das ações em saúde, o Municipio de
Piracuruca-PÍ, através da Secretaria Municipal de Saúde necessita a aquisiçãotablets, para seremutilizados
durantcas visitas domiciliares, com o intuito do aperfeiçoar os dados coletados, facilitando o planejamento
e o armazenamento de ações no território.

2.5 Entendendoque o ACS produz o acesso da populaçãonas ações de saúde, promoção social, proteção e
cidadania, o uso dos tablets auxilia no levantamento de dados estatísticos e no acesso as informações

relacionadas a saúde servindo como uma importante ferramenta de trabalho que proporciona melhorias
no.s registros, rapidez e facilidade que a tecnologia nos proporciona.

2 PO ÓRGÃO SOLICITANTE EDA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1 A despesa decorrente da execução do objeto desta licitação ocorrerá à conta do orçamento gera! do

Municipio, sendo que o programa de traballio e o elemento de despesa específico constarão quando for
formalizado o contrato ou outro instrumento hábil, art. 7" j 2 da Lei 7.892/13.

2.2 PROJETO ATIVIDADE: 2003; FONTE: 001; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.

4. DA FORMA DE PRESTAÇÃODOS SERVIÇOS E DO FORNECIMENTO DO OBJETO

Rua Tenente Rui Brito, n. 1.^10, Centro, Piracuruc.i. l'l.
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4.1 Aprestaçãodos serviços pressupõeo cumprimento dos sej^uinles requisito^
que a empresa licitante possa se habilitar a participar do certame, sondo que a falta

implica na sua total ínnbilitação.

4.2 Para execução dos serviços a contratada deverá fornecer equipamentos novos de primeiro

uso em perfeito estado de conservação e funcionamento, com todos os seus acessórios, se

responsabilizando pela substituição de equipamentos que apresentarem defeitos ou cjue necessitem ser

enviados para a manutenção, garantindo assim, a aquisição dos equipamentos.

5. RECEBIMENTO DO OBJETO

nensa\

5.1 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a CONTRATANTE poderá;
5.2 Quanto à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
5.2.1 Na hipótese dc substituição, a contratada deverá fa/ê-la em conformidade com a indicação da
Administração, no prazo máximo de 02(dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantidos o
preço inicialmente contratado;
5.2.2 O fornecimento do objeto poderá se iniciar no mesmo dia da assinatura do contrato, mediante
Ordem do Fornecimento e respectiva Nota de Empenho, firmados pela Autoridade responsável.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 Fornecer os tabiets novos, em bom estado de conservação e fiinclLMiamenlo.

6.2 Caso seja verificada alguma falha quanto a defeitos de fabricação, mau funcionamento, nui
qualidade dos tabiets, a CONTRATADA será notificada pelo Costor/iüscai do contrato e terá um prazo
máximo do 24h para realizar os ajustes ou substituição do equipamento, sob pena do cancelamento dos
preços registrados ou rescisão contratual, conforme cada caso, sem prejuízo da aplicação das sanções legais
cabíveis.

6.3 Notificar a CONTRATANTE da existência de defeitos, vícios, ou mau funcionamento das tabiets.

6.4 Refazertodo e qualquer serviço não aprovado pela CON TRATANTE, sem qualquer ônus adicional
para a CONTRATANTE.
6.5 Substituir imediatamente qualquer empregado respoii-sável peta execução dos serviços que causai
embaraço à boa execução do Contrato ou por recomendação da fiscalização.

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

7.1 As iicitantes deverão apresentar junto aos demais documentos de habilitação, a documentação a
seguir a título de comprovação de sua qualificação téaiica para a execuçãodo objeto;
7.2 Declaração, em conformidade, de que, quando da assinatura do contrato, terá estrutura
administrativa e técnica adequadas (essa última, própria ou terceirizada para execução dos serviços de
manutenção corretiva e preventiva), conforme previsto no 1ermo de Referência,
7.3 Poderá serapresentado mais de uin atestado sendo, porém, VEDADA ASOMATÓRIA numérica
para efeito da qualificação, bem como a apresentação de ate.stados em nome cie empresas subcontratadas.
7.4 0(s) atestado(s) deverá{âo) ser emitido{s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. Será
exigido, para efeito de reconhecimento do atestado que soja(m) aproscntado(s) em papei timbrado do
emitente, contendo o nome e CNPJ, bem como a identificação dos signatários, endereço completo e
tolcfone(s) para contato.

nj
c

8 DO PAGAMENTO
' d.

Rua Tenente Rui Brito, n. 1510, Centro, Piracuruca, Pi.

te) (86) 98S93 3136. e-mail cpl.piracuruiMi'"hotmail.i:tini.
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8.1 Opagamento será realizado na Secretaria Municipal de l'inain,-as de ['iraon-iica^l, até 30 di^apó.s a
solicitação que deverá ser protocolada até o 5° (quinto) dia do mês subsequente ao do^jg^-cimonto,
acompanhado da nota fiscal/fatura,emitida juntamente com reciboem 04(quatro) viasde igual valor, cópia

do contrato, nota de empenho, certificado de regularidade perante o i'C'IS, certidão conjunta de débitos
fiscais junto à união, certidão conjunta de débitos fiscais junto ao INSS, certidão negativa de débitos junto

à fazenda estadual, certidão negativa de débitos municipais, certidão negativa de débitos trabalhistas,

autorização de fornecimento do objeto, firmado pela autoridade competente, o em conformidade com o
disposto no art. 40, inciso XIV, alínea "a" da l.ei 8.666/93.

8.1.1 A nota fiscal referida acima deve apresentar discriminadamente os serviços prestados a que se

referir;

8.1.2 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA c neste

caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados d.r apresentação da documentação
devidamente corrigida e válida, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por parte da Administração;
8.1.3 Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de liquidação ou

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude do penalidade ou falta de entrega dos
serviços.

9 DA UNTOADE nSCAUZADORA E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

9.1 Será designado pela Administração o Fiscal/Gestor do contraio quo será responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando om registro próprio as ocorrências relacionadas
com o fornecimento do Objeto, determinando o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos
observados.

9.1.1 A.s decisões e providências que ultrapassarem a competência do Ih.scal/Cestor do contrato deverão ser
encaminhadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
9.1.20 recebimento dos materiais ficará a cargo da unidade requisitante dos produtos, através do
Gestor/Fiscal do contrato ou servidor por ele designado, nos termos do Artigo 67 da Lei n'' 8.666/93, ciij<i
recebimento ocorrerá no local e hora determinado pela unidade requisitante. da seguinte forma, de acordo
com o art. 73 da Lei n° 8.666/93:

9.2Consideram-se aceitos e aprovados os fornecimentos que, no prazo de até 3Ü (trinta) dias, contados do
recebimento provisório e da entrega da Fatura/Nota Fiscal, que não sejam contestados pela
CONTRATANTE, após a emissão da Ordem de Fornecimento e Nota de Empenho, firmado peLi
autoridade responsável.
9.3 Caso seja verificada alguma falha quanto a defeitos de fabricação, quantidades recebidas e qualidade
os produtos fornecidos, a CONTRATADA será notificada pelo Gestor/Fiscal do contrato e terá um prazo
máximo de 02 (dois) dias para fornecimento dos novos produto-s.

10 DO CONTRATO E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO.

10.1 Sem prejuízo do disposto no Capitulo lil a IVda Lei8.666/93,após a celebração da Ata de Registro

de preços poderá ser formalizado Contrato que contará, necessariamente, com as condições especificadas

nu Editai ou sua substituição por instrumentos similares, conforma Inculta o Art. 62 da Lei n'' 8.666/93.

10.1.1 Todos os instrumentos e atos oriundos da presente licitaçãosão complementares entre si para todos
r"

os efeitos legais, inclusive para fins de apurar as responsabiiidade.s das parles.
-TO
a.

Rua Tenente Rui Brito, n. l.MO, Centro, ['iiMCUuica, Pi.

te! (86) 98S93 3136, e-mail cpl.piraLunieai£''liotniail.cí)ni.
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10.2 Após homologação do resultado do certame o Município finnaráVa /«TA PI: KIXilsTTyl PI-,
PREÇO, que terá vigência a partir de sua assinatura, após adevida publicaçôo>lo eí^aio pelo pr^> de 12
(doze) meses, podendo ser prorrogado nos casos previstos em lei, se for o caso.
10.3 Considerando o uso do Sistema de Registro de Preços e a previsão de aquisições parceladas do

objeto, a Nota de Empenho ou instrumento similar terá força de contrato, quando da aquisição cios

materiais, conforme prevê o Art. 62 da l.ei n-'8.666/93.

11 DA RESaSAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU DO TERMO CONTRATUAL

11.1 A inexecução total ou parcial das obrigações estabelecida.s Ata de Registro de Preços ou no contrato
poderá ensejar, além das penalidades específicas,a sua rescisão com as con.sequéncias contratuais e legais.
11.2 Constituem motivo de rescisão, os elencados nos artigos 77 e 78 da Lei l-erieral 8.666/93, com suas
atualizações.

11.3 A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e pre\'ista etn lei (Art. 79 e seguintes, da l.ei
8.666/93).

12 DAADJUDICAÇÃO EDAFORMA DECONTRATAÇÃO

12.1 não havendo interposição de recurso, o Pregoeiro fará a adjudicação do objeto do certame aos
licitantes vencedores que ofertarem o MENOR PREÇO POR LOTF. Na exi.slêncivi de recurso e sendo
estes decididos, a autoridade competente fará a adjudicação.
12.2 homologação da licitante(s) é de responsabilidade do autoridade competente como ato de controle
final e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao(s) proponente(s) vencedor (es), seja de
parte do pregoeiro ou da própria autoridade em grau do reexame do recurso.
12.3 Para o fornecimento dos materiais fica facultada a Secretaria requisitanle firmar contrato ou
substitui-lopor NOTA DE EMPENHO. AUTORIZAÇÃO DF COMPRA, ORDi-M DE FORNECIMENTO
ou outro instrumento similar na forma do Art. 62 da l.ei n" 8,666/93

12.4 Atendimento das solicitações os detentores de preços registrados observarão de.sde logo, todas as
condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos ane.vo.s e na Ata de RegistroGeral, ou ainda,
instrumentos substituívcis de acordo com a definição legal.
12.5 Atuando da necessidade de contratação, deverá a secretaria requisitante adotar as medidas
administrativas junto ao SRP para identificar os preços registrados, quantitativos previstos e licitantes
detentores dos preços, conforme extrato parcial devidamente publicado.
12.6 Após a liberação do pedido, o servidor responsável convocará o detentor de preço, através de
contrato. Ordem de Compra/Fornecimento devidamente acompanhada da Nota de l-ánpenho ou
instrumento similar na forma do Art. 62 da Lei n '̂ 8.666/93, para efetuar o fornecimento dos materiais
solicitados.

13 DOVALOR ESTIMADO EDA ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS

13.1 Apó.s pesquisa do preço de mercado, efetuada pelo ••••tor responsável da Prefeitura Municipal de
Piracuruca-PJ, a especificação dos serviços c o valor total dos itens para futura contratação é o estimado
logo abaixo:

LOTEI AQUISIÇÃODETABLCT'S, DESTINADOSAOS TRABALHOS REALIZADOS PELOS PROFISSIONAISACS 1

ITEM ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA jUND VALOR UNITÁRIO '

Rua Tenente Rui Brito, n. 1510, Centro, Pir.iciiriica, PI.

tel (86) 98893 3136, c-mail cpl.pir.Tcuriic,i:r hutni.iit.com.
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I Fciha;

REDE
T—--Vm:

(VV
' f

rccnologia; GSM / H5Í'A / LTE

I
Bandas; 2C GSM 850/90(1/1 SOO/1900 VBandas; 3C l ISDRA R50 / 900/ Í700(AWS) / 19(X)/2100

Velocidade; HSI'A, LIE Cat4 150/.50 Mbps
Bandas; 4C Banda l.TE 1(2100), 2(I9(X)), BtlStK)).4(1700/2100), .S(S50),

7(2600), 8(900), 12(700), 17(700), 20(800), 28(71X1), 38(2600), -10(2.31X1). -1 l(25(Xll

ESTRUTURA

Dimensões; 210 x 124.4 x 8 mm

Pcso;347 gramas

ilM; Card Nano SIM 91 R$i,189,00

CorpoVidro frontal, traseirade alumínio, detalhes e bordasem plástico
TELA

npo;TFr
Tamanho; 8.0 polegadas

Resolução;800 X1280pixels
PLATAFORMA

SistemaOperacional; ,\ndroid 9.0(Pie)
CPÜ; Quad-core 2.0 CHz Cortex-A53

GPÜ;Ada"no504

Chipset; Qiialcomni SDM429 Snapdragon 429
MEMÓRIA

Cartão de Memória: MicroSD até I TB

:nlema;32 GB 2 GB RAM

ÁUDIO

Allo-Falantes; Sim (estéreo)

>aída;3-5mmSim

CONEXÕES

ó/ireless; Wi-Fi n

}luetooth:4.2

CPS; CPS. GLONASS, GALILEO, BDS

Rádio; não

USB; MiiToUSB

RECURSOS

Sensores; .Acelerõmetro

CÃMERA PRINCIPAL
línica; 8 MP
Vídeo; KWtlpr^ jOfps
CÁMERA SECUNDÁRIA
Única:2 MP
Vídeo •

VALOR TOTAL DO LOTT 1 R? 705.799,00 (cr/ilo r filo mil, cfiilo c noventa e nove rciiis)

APRESENTAR CATALOGO TÉCNICO ORlCmAL DO FABRICANTE. EM LÍNGUA

PORTUGUESA. COMPROVANDO TODAS AS CARACTERÍSTICAS DO MODELO OI-ERTADO.

INDICAR NA PROPOSTA. WEB SITE DO FABRICANTE.

OBS.: O VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO DECORRE DE ESTIMATIVA DE CONSUMO,
MOTIVO PELO QUAL A EXISl ÊNCIA DE PREÇOS REGISTRADOS NÃO OBRIGA A
CONTRATAÇÃO INTEGRAL DO OBJETO.
13.2 O valor total estimado para a futura contratação dos torm-cimentos será de RS J14.744.00 (cento c
quatorze mil e cento e ijuaretUa c ijiiatro reais), por todo o período de vigência da Ata de Registro de
Preços.

12.3 O preço e as especificações técnicas dos serviços apresentado no presente 'íernio do Referência
foram extraídos através de pesquisas no merotdo local, ra/ão pela qual não serão realizadas alterações nas
especificações dos serviços, nem tampouco será adquirido quaisquer serviços que apresente preço superior

Rua Tenente Rui Brito, rt. I ?10, Cenlro. ('iracuriica, l'i.

lol (S6) 98S93 3136, e-mnil cpl.piraciiruc.i;"'iiolTn,iil.coin.
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ao fixado no Termo de Referência, salvo nos casos autorizados pelo ordenador dV des^ '̂s.i, quanuo
comprovadamente, os preços estimadosestiverem abaixo dos preços praticados no meiívdo.

12.4 Nos preços propostos deverão estar incluídos o lucro, o seguro, os impostos, as taxas, os pedágio-
e todas as despesas de qualquer natureza, diretas e indiretas, e necessárias ao perfeito cumprimento das
obrigações contratuais, tais como: salários, treinamento, transporte, instalação, manutenção, materiais,
despesas operacionais, softwares, peças de reposição das tablets, insumos e material de consumo (com
exceção do papel).

12.5 As propostas deverão ser apresentadas consignando os valores unitários por cópia, inipre.ssã(i,
digitalização e fax. Para tanto, a licitante deverá considerar a quantidade estimada anual desta Seção
Judiciária para as cópias, impressões, digitalizações e fax, conforme estimativa no anexo IV deste Termo.

12.6 A licitante deverá "obrigatoriamente" - SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO - apresetttar
Catálogo Técnico dos Equipamentos omitido pelo fabricante, eni original ou em cópia autenticada ou
impressos do site do próprio fabricante.

I. Os catálogos serão utilizados para conferência de Iodas as características exigidas para os
equipamentos e comprovação dos requisitos técnicos do objeto, devendo conter no mínimo as
especificações constantes no termo de referência;
II. Os catálogos deverão ser apre.sentados de forma nítida e legível, em língua portuguesa sem
rasuras ou emciídas, contendo todas as características dos equipanventos ofertados, prazo de
garantia, com ilustrações/fotos dos equipamentos, core.s disponíveis, desenho discriminando as
dimensões, peso, marca, modelo e especificações técnicas; 1
II. Catálogos impro.ssospela Internet somente serão considerados válidos, desde que este possibilite
a averiguação completa da de.scriçào do objeto e conste a origem do site oficial do fabricante e que
informe a "EONTI'" (endereço completo http://wwvv.fabricantex.com/produtox) do respectivo
documento, possibilitando a comprovação da autenticidade do documento proposto;
IV. Ficam vedadas quaisquer transformações, montagens ou adaptações na especificação original

do catálogo ofertado, exceto quando referidas modificações tiverem concordância expressa do
fabricante;

V. No caso de catálogo com diversos modelos, a proponente deverá identificar qual a
marca/modelo em que estará concorrendo na íicilaçào;
VI. Poderá a Comissão, caso houver necessidade de se constatar a veracidade das informações,
fazer consulta direta no site da fabricante.

Vn. o Catálogo deverá ser apresentado juntamente com a Proposta de Preços, —
12.7.O catálogo será analisado pela Comissão Permanente de Licitação.

12.8 Quando da entrega do serviço, este deverá estar em perfeito estado de conservação, .sem
amassaduras e adequado para instalação, cabendo ao funcionário responsável pelo recebimento dos
materiais rejeitar produtos entregues em desconformidade com as especificações aqui mencionados,
ficando a cargo do licitante a substituição do produto entregue em desconformidade com esto Termo de
Referência.

12,5 JUNTAMENTE COM A PROPOSTA A LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR DECI.ARAÇÀI.X
Í-IRMADA PELO TITULAR DA EMPRESA OU POR QUEM TENHA RECONHECIDAMENTE

PODERES PARA ESSE FIM, ATESTANDO TOMOU CONHECIMENTO DE TODAS AS RF.CRAS

l-TXADAS NO EDITAL E QUE OS PRODUTOS APRESENTADOS NA SUA PROPOSTA SERÃO
ENTREGUES NO MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-PI NO PRAZO FIXADO NO EDITAL E POSSUEM
GARANTIA DE 12 (DOZE) MESES CONTADOS DO RECEBiMENTO DOS MATERIAIS PELO g
MUNICÍPIO. 'êb

a.

Run Tenente Rui Brito, n. 1510, Centro, Piracuruca, PI.

te) (86) 98893 3136, e-mail cpl.piracuruc.wholntiiiJ.eoin.
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Responsáveis pela elaboração do Termo de Referencia.

Piracunica-Pi, 09 de junho de 2021.

Sec. Munic. Administração e Finanças

Termo de Aprovação;

líjÍFc;pa:
1 'HÇT i;.

\-v -
X

Na qualidade de responsável legal da Secretaria Municipal de Finançase, considerando a competência a
mim delegada, nos termos da Lei Complementar n '̂ 007/2005, aprovo o Termo de Referência para
aquisição dos materiais, consoante disposto no inciso 1 do § 2- do art. 7- da Lei n" 8.fi6f)/93. Na
oportunidade, em face da disponibilidade de créditos orçamentários autorizo a instauração de processo
licitatório para aquisição dos materiais.

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Considerando a necessidade da aquisição dos produtos, aliada as condições e requisitos necessários para
o fornecimento do objeto, manifesto-me de acordo com o presente, pela aprovação do Termo de
Referência:

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Gerenciador do Sistema de SRP PMP-PI

Rua Tenente Rui Brito, n. 1510, Centro, Piracuruca, PI.

tel (86) 9889.5 M3b, e-mail cpl.uir.icui uc.v-fholniail.com-
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ANEXO II -MINUTA PA ATA DE REGISTRO DE FRECO^^^

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N '̂ 0035/2021 PREGÃO ELETlíONlCO N '̂ 0035/2021
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE TABLETS PARA
ATENDER A NECESSIDADE DA ATENÇÃO BASICA DO MÜNICÍIMO DE PIRACURUCA-PI,
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DF. REFERÊNCIA DESTE
EDITAL

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PIAUIÍ, pessoa jurídica de direilo público,
CNPJ 05.811.724/0001-39, como sede administrativa na Cidade de Piracuruca-Pl/PI,

representada neste ato por seu titular brasileiro, casado, RG
e CPF residente e domiciliado no na Av.

bairro nesta Capital, doravante denominada
DETENTOR/CONTRATANTE,, e de outro lado, a empresa ,
estabelecida na , inscrita no

CNPJ sob o n." e com Inscrição Estadual n '̂ , doravante

denominada BENEFICIARIA/CONTRATADA, neste ato representada por seu

, , portador da Cédula de Identidade n." e
CPF n.®

, residente c domiciliado na. , com fundamento no Processo

Admini.strativo n® AL- 12306/17, Pregão Eletrônico n.'-' 003/2017, na, forma da Lei n'- 10.520, de
17/07/02 e, Decreto Federal 5.450, de 31/05/2005, Decreto Federal 5.504, de 05/08/2005, Lei

Estadual 6.301 de 07/01/13.Dec. Estadual n'-' 11.346 de 30/03/04, Decreto Estadual n" 11.319/04,

subsidiariamente a Lei n® 8.666/93, c demai.s normais pertinentes ao objeto do certame, para

1-OBJETO

O objeto desta Ata é o registro dos preços resultantes das negociações oriundas do Pregão
Eletrônico n® 003/17, com objetivo de disponibilizar a e/ou
Órgãos aderentes, preços para posterior e oportuna contratação de empresa para

- a serem entregues em sua totalidade, parceladamente ou não os
preços registrados nesta Ata.

O LOTE DOS SERVIÇOS SERÃO DE ACORDO COM O TERMO DE REFERENCIA/PROTETO

BÁSICO

1.1.1 - OS bens, objeto desta licitação será solicitada diretamente á{s) detentora(s) da(s) Ata(s) de
Registro de Preços, sem a cobrança de encargos, alugueres ou ônus, de qualquer natureza.
conforme a disposição dos LOTES, iten.s e subi tens e ainda indicações constantes das relaçòe.s do CNI
anexo 1 deste edital. -

'Sfl
•!«

Q.

Rua Tiincntc Rui Brito, n. 1.510, Centro, riracuruc.i, PI.

Io) (86) 98893 31.36, c-mail cnl.pirdcuruc.i.ülioliiuíii.coir..
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1.1.2 -Todos os ônus decorrentes do reparo ou substituirão de materinis t'o\i^
realizados às exclusivas expensas da(s) detcntora(s) da(s) Ala{s) de Registai de I
quaisquer ônus ou encargos para o Contratante, e deverão ser realizadas no prazo
05(cinco) dias úteis, contados do pedido formal das unidades usuárias ao(s)detentor(es).
7 - Os serviços e se for o caso os materiais deverá ser entregue, após solicitação formal,
gerenciado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PIAU! para qualquer das
unidades dos órgãos e entes estatais(s) nos endereços indicados pelas unidades requisitantes,
dentro do Município de Piracuruca-PI - PI. Caso a solicitação refira-se à entrega a ser realizada
cm municípios diversos da Capital, a(s) detentora(s), caso necessário, ileverão acrescer os custos
exclusivamente indispensáveis relativos ao frete, valores que deverão passar sob o crivo do
órgào/ente solicitantc.

1.3 - Desde a data da assinatura da(s) Ata(s)de Registro de Preços, a(s) detentora(s) .seobriga(m)
adotar todas e quaisquer providências que forem necessárias para a.ssegurar a sati.sfatória
prestação dos serviços objeto desta Ata, de forma que, em nenhuma hipótese, o abastecimento
das diversas unidades requisitantes sofram qualquer solução de continuidade.

1.4 - A não se obriga a firmar as contratações que poderão advir do Registro de
Preços, ficando-lhe facultada a utilização de outros meio.s, respeitada a legislação relativa às
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.

2. DA SOLICITAÇÃO. E DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E DO FORNECIMENTO

2.1. Da Solicitação:
Os órgãos/entes deverão emitir Ordens de Serviço (OS) - ou instrumento equivalente -
contendo quantidade, discriminação do material, preço unitário e total e prazo de fornecimento,
com conseqüente Empenho Prévio, aos detentores da Ata, depois de consulta formulada à

responsável pelo gerenciamento do Si.stetna.
2.2. Da Prestação de Serviço
Caso seja necessário prestação de serviço relativo ao objeto desta Ata os órgãü.s/entes deverão
emitir Ordens de Serviço (OS) - ou instrumento equivalente - contendo quantidade,
discriminação do material, preço unitário e total e prazo de fornecimento, com conseqüente
Empenho Prévio, aos detentores da Ata, depois de consulta formulada à
responsável pelo gerenciamento do Sistema.
Os serviços serão executados em conformidade com o Projeto Básico/ Termo de Referência nos
prazos e especificações como se aqui estivesse transcrito.

3. DO MATERIAL

3.1 O material , peças, a .ser fornecido, no caso de não estejam previstos na substituição de
acordo com o Projeto Básico/Termo de Referencia, deverão .ser procedidos de autorização
previa do Setor de Manutenção e aprovados pela Direção Administrativa da

e em total conformidade com as especificações constantes do anexo I do
edital de Pregão Eletrônico em tela.

4. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS {>.

(NI

4.1 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data n:

aoda publicação da respectiva Ata,, podendo ser prorrogada, por até idêntico período, desde que

Rua Tenente Rui Brito, n. 1310, Centro, Eiracuruca, PI.

tol (86) 9SS93 3136, e-innii cpi.piracurui;.i": |iotn\.iil.<:om.
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I Rub'ic.

hiija interesse da Adminislraçào, devidamente justificada e aceitação da ^^tV conforme pi
§1- do art. 3 '̂ da Lei Estadual n '̂ 6.301 de 07/01/13 c/c o parágrafo único do Dei
Estadual nM 1.319/05. ^
4.2 A(s)detentora(s) (Empresa) da Ata de Registro de Preços deverá manifestar, por escrito, seu
eventual interesse na prorrogação do ajuste, antes do término da vigência desta Ata. A ausência
do pronunciamento, dentro do prazo, dará ensejo à Administração, a seu exclusivo critério, de
promover nova licitação, do LOTE, LOTE e/ou sub LOTE, descabendo a detentora o direito a

qualquer recurso ou indenização.
4.3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PIAUÍ, no atendimento de interesse

público, fica assegurado o direito de exigir que a detentora, conforme o caso, prossiga na
execução do ajuste, pelo período de até 90 (noventa) dias, a fim de se evitar brusca interrupção
nos serviços, caso esta Ata com força de contrato não seja prorrogada, na forma do subLOTE
acima.

5. PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA

5.1. Retirada/recebimento da OS/OF e respectiva Nota de Empenho: A einprc.sa tem até 05
(cinco) dias úteis, contados do envio da ordem de fornecimento para o fornecimento dos
materiais/serviços.

5.2 Para retirada de cada OS o nota de empenho ou mesmo a Carta Contrato perante a unidade
requisitante, a detentora da Ala de Registro de Preços, caso exigido por lei e a critério da
Contratante, deverá apresentar a CND e o Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (documentos originais).

6. UNIDADES REOUISITANTES :

6.1 O objeto desta licitação poderá ser requisitado pela ou pelas Unidades
Federais, Estaduais e municipais por meios das Secretarias de Estado, inclusive entidades da
Administração Indireta interessadas, durante a sua vigência, desde que com a devida anuência
da(s) detentQra(s).

7. PENALIDADES

7.1 A licitante que deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de .seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, ficará impedida de licitare contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA
- PIAUÍ, impedindo do licitar e/ou contratar pelo prazo de até 5 (cinco) anos,garantida a ampla
defesa, e sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
7.2 As penalidades administrativas aplicáveis à contratada, previstas nos arts. 81, 87, 88 e seus
parágrafos, todos da Lei Federal n- 8.666/93.

7.3. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato, sor.i
calculada sobre o valor dos bens e/ou serviços não concluído.s, competindo sua aplicação ao CO

titular do órgão contratante observando os seguintes percejiluais:
a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite corivspondentc a 15
(quinze) dias; e

SC
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b) dtí 0,57o {cinco décimos por conto), por dia do atraso apartir dii Ih" (dL^niA^xto) dia, alc.-^
o limite correspondente a 30 (trinta) dias o;
c) de 1,0 (um por cento), por dia de atraso a partir do 3R' dia (trigcsimo primeiro dior^tc o
limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a conlratanto rescindirá o contrato
correspondente, aplicando à contratada as demais sanções previstas na Lei Federal n'' 8.666/93.

7.4. Será aplicada a muita de (um e meio por centro) sobre o valor da contratação,
quando a contratada;

a) prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da contratante, no
cumprimento de suas atividades;

b) desalender às determinações da fiscalização da contratante; e
c) cometer qualquer infração às normas legais federais, e.staduais o municipais, respondendo
ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em ra/ão da infração cometida.

7.5 5. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a
contratada:

a) executar os serviços em desacordo com o projeto básico, normas e técnicas ou
especificações, independentemente da obrigação de fazer as ci>rrcçÕes necessária, às suas

expensas;

b) não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência,
negligência, Imperícia, dolo ou má-íé, venha causar danos à contratante ou a terceiros,
independentemente da obrigação da contratada em reparar os dan<5s causados;
c) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia,
dolo ou má-fé, venlia a causar danos h contratante ou a terceiros, independentemente da
obrigação da contratada em reparar os danos causados.

7.6 ADVERTÊNCIA

a) a aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:
a.'l) descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que
acarretem pequeno prejuízo ao Estado do Piauí, independentemente da aplicação de muita
moratória ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;
a.2) execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a .sua gravidade não recomende o
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade:
a.3) outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das
atividades da contratante, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensãi>
temporária e declaração de inidoneidade.

7.7. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO
a) o impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA

- PIAUÍ pode ser aplicada aos licitantes c contratados cujos inadimplementos culposos
prejudicarem o procedimento licitntório ou a execução do contrato, por fatos graves, cabendo
defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias da data do recebimento da intimação;
b) a penalidade de impedimento de licitar c contratar nos .seguintes prazos e situações; b.l)
por 01 (um) ano nos seguintes casos: fS]
b.I.l) atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente o na licitação que 2
lenha acarretado prejuízos significativos para a PREFEUURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA

o.

Rua Toncnto Rui Brito, n. 1510, Ccnlru, Tirncuruoa, l'l,

tol (86) 98893 3i36, o-mail cpl.piracui ucaviKntmpiij.cüm.
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b.1.2) execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido apViraç.
advertência. \
b.2) de 01 (um) até 03 (três) anos:
b.2.1) quando a contratada se recusar a assinar o contraio dentro do prazo estabelecido pela
contratante;

b.2.2) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida no certame; b.2.3) ensejar o
retardamento da execução do seu objeto;
b.2.4) não manter a proposta.
b.3) por mais de 03 (três) até 05 (cinco) anos, quando a contratada; b.3.I) não concluir o.s
bens/serviços contratados;

b,3.2) falhar ou fraudar a execução do contrato ou com qualquer outra irregularidade,
contrariando disposto no edital de licitação, não efetuando sua substituição ou correção no pra/o
determinado pela contratante;
b-3.3) comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude fiscal ou cometer quaisquer outras

irregularidades que acarretem prejuízos ao Estado, ensejando a rescisão do contrato ou frustração
do procedimento licitatório;
c) independentemente das sanções advertência, muita e impedimento de licitar e contratar
com o Estado do Piauí, a licitante ou contratada está sujeita ao pagamento de indenização por
perdas e danos, podendo ainda a contratada propor que seja responsabilizada:
c.l) civilmente, nos termos do Código Civil;
C.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício
profissional a elas pertinentes;

C.3) criminalmcnte, na forma da legislação pertinente.
7.8. Nenhum pagamento será feito no executor dos serviços que tenha sido multado, antes
que tal penalidade seja descontado de seus haveres.
7.9. As sanções serão aplicadas pelo Presidente da PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRACURUCA - PIAUÍ, após garantida prévia e ampla defesa à contratada, no respectivo
processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração do inidoneídade , cujo
prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 3'-' do art. 87 da Lei Federal n '
8.666/93.

7.10. As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatório c
assim, o seu pagamento não eximirá a contratada de responsabilidade por perdas o danos
decorrentes das infrações cometidas,

7.II Dasdecisões de aplicação das penalidades, caberá recurso nos termos do inciso XVII do art.
'P'da Lei 10.520/02 c/c art. 109 da Lei federal n" 8666/93, obsorvado.s os prazos fixados no primeiro
diploma;

7.12 Os recursos devem ser dirigidos a maior autoridade da unidade que praticou o ato
!'ecorrido, protocolizados, nos dias úteis, no horário de expediente normal,

a) Serão conhecidos os recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico
ou qualquer outro meio de comunicação, desde que, dentro do prazo previsto em lei, a peça
inicial original seja devidamente protocolizada no órgão competente.

ro
8, CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBIETO CONFORME PREÇOS RRCUSfRADOS NA g
ATA:

o.
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\8.1 . O objeto da Aln de Registro de Prei^^os será recebido pein unidade requi^ante, consojíime
o disposto no artigo 73, inciso II, da Lei 8666/93, com ns alterai;òes introdu/.ida.s peia Lei
federal n- 8.883/94 e demais normas pertinentes, dependendo da necessidade e complexidade
do objeto.
8.2. O fornecimento do objeto registrado ocorrerá na unidade ivquisitante ou local por ela
designado, conforme discriminado na OF ou mesmo no histórico da Nota de Empenho prévio,
acompanhado da fatura ou nota fiscal de .serviços.

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados da data do fornecimento do
objeto, assegurado que fica os valores de atualização por atraso no pagamento.

9.1.2. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complemi'nlares para cumprimento
das obrigações por parte da detentora da Ata, a fluência do prazo será interrompida,
reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas forem cumpridas.
9.2. O pagamento .será efetuado preferencialmente por crédito em conta corrente,
excepcionalmente, por cheque nominal, ob.servados os termos da legislação vigente.

10. READEOUACÀO DE PRECO.S

10.1. Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada, entretanto, a po.ssibilidade de readequnçào dos preços vigentes conforme
previsão editalícia ou em face da supervenicncia de normas federais ou municipais aplicávei.s à
espécie. Em especial os parâmetros do preço SINAPI mantido pela Caixa Econômica Federal pam
a praça de Piracuruca-PI - PI
10.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a pesquisa de mercado
efetuada à época da abertura das propostas, bem como ovenliinis de.sconlos concedidos pela
detentora, serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência da Ata de
Registro de Preços, assegurado que fica o reajustamento após doze (12) meses.
lü.2,1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados deverão permanecer compatíveis com
os preços de mercado. Independente de provocação da no caso de redução nos
preços de mercado, ainda que temporária, a detentora obrig.i-se a comunicar a o

novo preço que substituirá o então registrado, podendo esta agir de ofício.
10.2.1.1.Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva de preços de mercado não
repassada à Administração, ficará obrigada a restituição do que tinha recebido indevidamente.

10.4. O acompanhamento dos preços pela não desobriga as unidades
requisitantes de efetivarem pesquisa de mercado previamente à contratação.

n. RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, nas hipóteses adiante descritas.
11.1. Pela quando: CO
11.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da Ala de I^egistro de Preço.s; 2
11.1.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do Regi.slro de Preços ou não retirar o

CL
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instrumento equivalente no prazo estabelecido, se aAdministrai^ão não acck^*;sua justifica^
n.1.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do Rajçrtfro de
Preços;

11.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da ata (OFou NE);
11.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado c a
detentora não aceitar sua redução;
11.1.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela
Administração;
n.1.7. sempre que ficar constatado que a detentora perdeu qualquer das condições de
habilitação e/ou qualificação exigidas na licitação.
11.1 8 a comunicação de cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no LOTE
anterior, será feita pessoalmente ou por correspondência ccnnavi.so de recebimento à Detentora,
juntando- se comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. No caso de ser
ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por
publicação no DOE/PI, pelo menos por uma vez, considerando-.se cancelado o preço registrado
dez dias após a publicação.
11.2. Pela DETENTORA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos das .sanções
cabíveis.

n.2.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades
previstas neste instrumento contratual, caso não aceitas as razões do pedido.

11.2.2. A rescisão ou suspensão da prestação dos serviços com fundamento no artigo 78, inciso
XV (por fato da contratante), da Lei n'-8666/93 deverá ser notificada expressamente a contratante,
no prazo mínimo de 30 (trinta) dias.
11.3. A a seu critério, poderá convocai', pela ordem, as demais
licitantes classificadas, para assumirem o fornecimento do objeto da Ala do Registro de Preços,
desde que concordem com o fornecimento nas mesmas condições propostas peta(s) detentora(s).

12. AUTORIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. OBIETO DA ATA E EMISSÀO
DA RESPECTIVA NOTA DE EMPENHO:

12.1. O objeto da Ala de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Titular da Pasta
a qual pertencer a unidade requisitante ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo,
mediante prévia e obrigatória pesquisa de preços, onde se verifique que o preço registrado em
ata encontra-se compatível com o de mercado.
12.2. A emissão da OS e Nota de Empenho, sua retiliv-ação ou cancelamento total ou parcial,

bem como a elaboração de contratos, quando couber, sercào, igualmente, autorizados pelo Titular
da Pasta à qual pertencer a unidade requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.
12.3. A contratação do objeto com preço registrado em Ala por entes da Administração
Indireta, obedecerão às mesmas regras dos subitens anteriores, sendo competente para tal o
Diretor/Superintendente da autarquia ou Presidente da companhia interessada, ou, ainda, a
autoridade a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes.
12.4 Caberá so Setor de Engenharia da PMP a responsabilidade pela fiscalização contratual o CO
recebimento dos serviços. c
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13. DISPOSIÇÕES GERAIS

\ ^
13.1. O compromisso de aquisição de bens sõ e.stará caraclerizado mediante recebinwtffo da
nota de empenho, carta-contralo ou instrumento equivalente, decorrente da Ata de Registro de
Preços.

13.2. Os órgãos e entes que aderirem a este Registro não se obrigam a utilizar exclusivamente
o registro de preço, uma vez que e.ste não apresenta compromisso de aquisição, podendo cancelá-
lo a qualquer momento, desde que julgue conveniente ou oportuno, sem que tal decisão caiba
recurso de sua detentora ou qualquer indenização por parte do Estado.
13.3 Os preços registrados, nos termos do § 4'-' do artigo 15 da Lei n"-' 8666/93, têm caráter
orientativo (preço máximo). A pesquisa de preço realizada deverá constar no respectivo
processo de pagamento.
13.4. Os pedidos às detentoras da Ata, deverão ser efetuados através de OS's ou simples .\'ota
de Empenho, protocolizados ou enviados através de "fac-simile" ou outra forma semelhante,
deles constando: data, valor unitário e quantidade, locai para entrega, carimbo e assinatura do
responsável da unidade requisilantc, c, ainda, data, hora e identificação de quem os recebeu,
juntando-se sua cópia nos processos de liquidação e de requisição.
13.5 A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ala
de Registro de Preços, e demais acréscimos necessários conforme disposição legal.

13-6. Caso os serviços prestados não correspondam às especificações editalícias c desta Ata,
serão rescindidos, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e nesta Ata.
13.7. O preço a ser pago pelos órgãos o entes é o vigente na data em que o pedido for entregue a
detentora da Ata do S.R.P., independentemente da data de entrega do produto na unidade
requisitante, ou de autorização de readequação através do Sistema dc Registro de Preços da

nesse intervalo de tempo.
13.8. Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços se negar a receber o pedido, este
deverá ser enviado pelo Correio, via AR ou sob registro, considerando-se como e/etivamento
recebido na data 24 (vinte o quatro horas) da data da postagem, para todos os efeitos legais.
13.9. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar à toda e
qualquer alteração nos dados cadastrais, para atualização.
13.10. As alterações contratuais obedecerão à Lei n' 8666/93, e suas alterações ou legi-slação que
as vierem a substituir.

13.11. Ao detentor da Ata cabe assegurar o fornecimento do material conforme definido na sua
proposta e aceita pelo pregoeiro, sem prejuízo de todas disposições previstas no Código do
Consu midor.

13.12. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de S.R.P., é competente, por força
de lei, o Foro da Capital de Piracuruca-PI, observadas as disposições constantes do § 6- do artigo
32 da Lei n'-' 8666/93.

Piracuruca-Pl, — de de 2Ü—.
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PMI' E A EMPRESA PARA

REGISTRO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA
DE TABLETS PARA ATENDER A NECESSIDADE DA ATENÇÃO BASICA DO
MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-PI, ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL

Pregão Eletrônico «"0035/2021.

1.0 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PIAUIÍ posso.i iiirídica de direito público,
CNPJ como sede Administrativa na representada neste ato por sou titular

brasileiro, RG e CPF residente e doinioiliado na

nesta Capital, doravante denominada CONTRATANTE, nesta Capita), doravante
denominada CONTRATANTE, , e de outro lado, a empresa , estabelecida na

, inscrita no CNPJ sob o n.'- e com

Inscrição Estadual n® , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada
por seu ,

, , , portador da Cédula de Identidade
n.° eCPFn.® , residente e domiciliado na

, com fundamento no Prí-ce.sso Administrativo n-

, Pregão Eletrônico n."01)3/2017, na forma da Lei n- 10.320, de 17/07/02 e. Decreto Federal
5450, de 31/05/2005, Decreto Federal 5.504, de 05/08/2005, Decreto Federal tV' 7.892 de 23 de janeiro

de 2013, Lei Estadual 6.301 de 07/01/IS.Dec. Estadual n" 11.346 de 30/03/0 o Lei Complementar n-
123/2006, Subsidiariamentc a Lei n® 8.666/93, e demais normais pertinentes ao objeto rio certame
para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALAR E
ODONTOLÓGICO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIAMUNlC[i'AL DE
SAÚDE DE PIRACURUCA-PI.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBIETO

1. O objeto deste contrato é PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL

AQUISIÇÃO PARCELADA DE TABLETS PARA ATENDER A NECESSIDADE DA
ATENÇÃO BASICA DO MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-PI, ACORDO COM AS
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL ^

a

"õê

n.

Rua Tcncntu Rui Brito. n. 1510, Centro. Piracuriica, l'i.

to! (86) 98893 3136, e-mail epl.pir.tfuruciift hotinnil.roin.
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, coníorme c,specifit:ai;ôes técnicas delalliadas ccnstanUíS do Anexo I. e^didl^de Scrviç
Correspondente do Setor de Engenharia parte integrante deste contraio como 9i;^ai]ui estive.
transcrito.

DESCRIÇÃO DOSSERVIÇOS

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR:

1 - O valor deste contraio é de R$ XXXXXXXXXXX

CLAUSULA TERCEIRA - DOS SERVIÇOS E DAS PECAS

1- Os Serviços prestados de acordo com o caso dcnerá estar em períeitas condições de
utilização/consumo, e em total conformidade com as especificações constantes dos anexo.s do
edital de Pregão Eletrônico n-003/17 e respectiva Ordem de Serviços do Setor de Engenharia
como se aqui estivessem transcritos.

2- Quanto as substituições das peças que não estão inclusas na manutenção preventiva, de
acordo com o piano de manutenção do projeto básico, a empresa devera apresentar orçamento
prévio, para que seja avaliado e aprovado pelo Fiscal do Contrato.

CLAUSULA QUARTA - DOS PRAZOS DOS SERVIÇOS E DA ENTREGA DOS MATERIAIS

1. O prazo de entrega dos serviços deste contrato será em conformidade com Projeto Básico
dos Serviços, salvo outro prazo acordado entre as parle e de interesse da Administração e em
conformidade com o Termo de Referência do Pregão Eletrônico 007/2021, bem como a
respectiva Ordem de Serviço do Setor de Engenharia, quando for o caso.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.

1. São obrigações da CONTRATANTE;
I.lpagar o preço ajustado mediante a apresentação, pela CONTRATADA, de Nota Fiscal e
Recibo correspondente ao período vencido, no prazo estabelecido neste instrumento;
1.2. permitir aos empregados da Contratada, desde que identificados e incluídos na relação
de pessoas autorizadas, o acesso às dependências das unidade.s para execução do objeto do
presente contrato;

1.3. prestar as informações e os esclarecimentos alinentes ao objeto, que venham a ser
solicitados pelos empregados da CONTRATADA;
1.4. assegurar-se do bom desempenho dos materiais e equipamentos, bem como a preslaçàíi
dos serviços referente a garantia do objeto do presente contrato, verificando sempre o seu bom
desempenho;
1.5. assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no
mercado pelas demais empresas compatíveis com o objeto do Edital, de forma a garantir que
continuem a ser os mais vantajosos para a Administração da PMF.;

1.6. fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, inclusive quanto à çQ
continuidade da manutenção e prestação dos scrviçus ivierente a garantia dos beios, qin-, CO
ressalvados os casos de força maior, justificados e aceiltis pela Contratante, não deve ser
interrompida; ^

Rua Tenente Rui Brito, n. 1510, Cenln', Piracuruca, PI.

tol (86) 98893 3136, c-mait cpt.pir.iruriic.-i<i'lu)tmail-com.
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1.7 acompanhar e fiscalizar os recebimentos dos materiais;
1.8. notificar a CONTRATADA quanto a defeitos ou irrcguíaridtkies verific.u^ nos
equipamentos, objeto do Edital, bem como quanto a qualquer ocorrència"*R!Ta(iva ao
comportamento de seus funcionários, quando do atendimento à PMP., que venha a ser
considerado prejudicial ou inconveniente para a PMP.;
1.9. atender às recomendações quanto aos problemas técnict>s detectados, quando estes não
estiverem incluídos dentre as obrigações da CONTRATADA;
1.10. Fiscalizar o recolhimento dos encargos dos funcionários terceirizados contratados pela
CONTRATANTE.

2. A CONTRATANTE poderá promover a inclusão, exclusão c alteração de Uicali/ação e
características dos bons e serviços contratados a qualquer momento, com a correspondente
alteração contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

I. A CONTRATADA, além das obrigações previstas no ,Ãnexo l do Edital, referente a este
contrato, deverá:

1.1. responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da
execução de serviços necessários a consecução dos ben.s, tais comtx salários, seguros de acidente,
taxas, impostos e contribuições, tais como INSS, FGTS entre outras, indenizações, vale-refelçào,
vale-transporte, o, outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;
1.2. responder pelos danos causados diretamente à Admini.stração da CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo, ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;
excetuando-se situações de emergência, caso íortuito ou força maior.
1.3. arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada
por seus técnicos durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da Contratante;
excetuando-se situações de emergência, caso fortulto ou força maior.
1.4. repas.sarà Administração da CONTRATANTE, durante o período de vigência da garantia
dos bens e serviços e consequentemente do contrato, todos os preços e vantagens ofertados ao
mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os ofertados no Pregão; obedecidos o
comportamento do mercado, os termos contratuais e o equilíbrio financeiro do contrato

1.5. implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter
uma operação correta e eficaz;

1.6. Deverá providenciar junto ao Conselho Pertinente, quando for o caso, as Anotações de
Responsabilidade e outros instrumentos, acompanhamento e fiscalização durante toda a
execução dos serviços, responsabilizando-se ainda pelo acompanhamento nos órgãos nos
assuntos pertinentes ao objeto, no caso de houver necessidade de alguma forma de prestação dos
serviços.

1.7. prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita
ordem;

1.8. guardar sigilo absoluto e não fazer uso das informações que porventura venha a ter
conhecimento no desempenho de .suas atividades relativa.s ao contrato, .sob pena de ressarcir à
CONTRATANTE de todo e qualquer prejuízo ocasionado pela divulgação ou uso da informação;
salvo em caso de quebra de sigilo de telecomunicações determinada por autoridade judiciária

a.

Rua Tenente Rui lirilo, n. 1510, Centro. 1'iraciii iic.i. Ri.

tel (86) 98893 31.16, e-mail cpl.piracitrur.iF^ liotiii.Til.com.
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1.9, manter, durante toda a execução do contrato, em compatibiiidcule\(>iTiSií» obrigaçôe^
serem assumidas. Iodas as condições de habilitação e qualificação exigidas iK^^Ttame;
LIO. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações^sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a

CONTRATANTE;

LLl. assumir, também, a responsabilidade por todas a.s providências, e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie,
forem vítimas os seus empregados quando da prestação dos serviços ou cm conexão com eles,
ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE;
L12. cumprir todas as cláusulas dos acordos de dissídios coletivos das categorias profissionais

envolvidas, homologados pela Justiça do Trabalho c/ou sindicatos respectivos, apresentando â
CONTRATANTE cópias autenticadas desses acordos a cada homologação ocorrida;
1.13. assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
à prestação dos serviços, para a consecução do objeto deste contrato, originariamente ou
vinculada por prevenção, conexão ou contingência; e,
1.14. assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
excaição deste contraio;

1.13. a inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos nn
condição anterior, não transfere a responsabilidade poi' seu pagamento à Administração da
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA
renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a
CONTRATANTE;

1.16- Providenciar as suas custas a devida Anotação de Re.sponsabilidade Técnica - ART - no
Conselho Pertinente para execução dos serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME DF. F.XECUCÂO DO CONTRATO

1. O presente contrato terá execução indireta o regime de empreitada POR PREÇO UNITÁRIO.

CLÁUSULA OITAVA - DA ATESTACÀO DA NOl A FISCAL/FATURA

1,Caberá ao presidente da PMP indicar o(s) setor(ES) responsáveis pelo atestado das Notas
Fiscais/Faturas e Recibos correspondentes à prestação dos serviços , que inicialmente ficará a
cargo do Chefe do Núcleo de Engenharia da PMP e do Cheio do Setor de Compras para os casos
de substituição de peças.

CLÁSULA NONA - DO PAGAMENTO

I. A CONTRATADA apresentará nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pela
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou por boleto bancário,
ou por boleto bancário no prazo de 30 (trinta) dias contados da apresentação da Nota qq
Fiscal/Fatura o Recibo devidamente atestados na Diretoria Administrativa da PMP..

1.1 - O pagamento da L' parcela só ocorrerá após a efetiva realização dos serviços, e recebimento H
dos bens, de acordo com a proposta da licitante.. ^

Rua Tenente Rui Uriio, n. 1310, Centio, Pinieuruca, PI.

tel (86) 98893 3136. e-maii cpl.pirnciiriiriii" holnmil.com.
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2. No caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura ou Recibo para correçàuij^^f^i/o de paganT?iJ
estipulado no subLOTE anterior passará a ser contado a partir da data roí»presentaçã(^
referidos documentos. ^
3.0 pagamento da Nota Fiscal somente será efetuado aptSs a verificação da regularidade da
CONTRATADA junto à Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS. Da empresa contratada, c da devida apresentação das Guias de Recolhimentos
de encargosem geral, de todo o pessoal contratado para execução do objetodo presente termo
contratual, caso haja inadimplência junto ao INSS e/ou FGTS será informado aos respectivos
órgãos da existência de créditos futuros da empresa junto a
4. CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação,
verificar se os bens e os serviços estão em desacordo com a.s especificações apresentadas e aceitas;
5. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do Edital e do Contrato;
6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços do.sserviços ou
de atualização monetária por atraso de pagamento;
7. Havendo atraso nos pagamentos, sobre o valor devido incidirá correção monetária nos
termos da Lei 8.666/93, bem como juros moratórios, <n razão de (L5'lci (meio por cento) ao mê.s,
calculados "pro rala temporc", em relação ao atraso verificado

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAIUSTE E DA REVISÁO

1. Para os casos de reaiinhamcnto dos preços para restabelecer a relaçã{) que as partes
pactuaram inicialmente entre as partes para a justa remuneração dos serviços, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico- financeiro inicial do contrato na hipótese de sobreviverem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurando área econômica extraordinária e exlracontratual.
2. A contratada poderá reajustar o preço de cobrança dos serviços a cada 12 meses, a contar da
assinatura do presente instrumento, considerando o seu valor básico o atualizado até esta data,
devendo ser utilizado como índice de reajuste da Categoria, ou por outro indice oficiai que venha
a substituí-lo ou em face da superveniência de normas federais, estaduais ou municipais
aplicáveis à espécie.
3. Fica adotado como referência os percentuais de redução em relação ao Sistema Nacional de
Preços e Insumos - SINAFI - mantido pela Caixa Econômica Federal da praça de Piracuruca-PI,
no período de referência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTACÀO ORÇAMENTÁRIA

1. A DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA decorrem os recursos financeiros deverão ser indicadas
com o elemento de despesa correspondente bem como a fonte de recursos. 3.3.90.39 ( Outros
Serviços de Terceiros ).3.3.9ü.3ü (Material de consumo ) e 4.4.90.51 - ( Obras e Serviços de

Engenharia ) da dotação orçamentárias próprias da PREFEITURA MUNICIPAL DE

PIRACURUCA - PIAUÍ, na FR OU ( Tesouro Municipal)

Rua TencnlL' Rui Brilu, n. 1510, Cunlru, firaciiruca, PI.
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VVCLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA EDA PRORROGAÇÃO^ CÜNTRATC

l-O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, contados da dala de sua
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos ao limite máximo de 60 (
sessenta ) meses, e ainda por mais 12 ( doze ) desde que justificado pela autoridade competente
na forma do art. 57, II da Lei 8,666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CON TRATO

1. O Contrato poderá ser alterado e/ou prorrogado nos casos previstos no Lei 8,666/93, desde
que haja interesse da Administração CONTRATANTE e de acordo da CONTRATADA nos
casos previstos do art. 65, II da Lei Federal 8,666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DO VALOR A SER

CONTRATADO

1. No interesse da CONTRATANTE, o valor iniciai atuaii/ado do Contrato poderá .ser
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no art.
65, §§ r- e 2 '̂ da Lei n® 8.666/93;

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acré.scimos
ou supressões que se fizerem necessários;

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FlfiCALIZACÁO

1.A CONTRATANTE, através do Setor designado pelo da PMP, inicialmente pelo
Núcleo de Serviços com o auxílio do Núcleo de Engenharia da PMP, Chefe do Núcleo de
Compras, ou empresa contratada exclusivamente para o caso em tola , exercerá ampla
fiscalização sobre a execução do contrato, permitida a contratação de terceiros para assisti-la e
subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição, ficando a CONTRATADA obrigada a
facilitar o exercício desse direito,

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Setor da PMP., ou empresa
contratada exclusivamente para o caso em tela, deverão ser solicitadas à Diretoria Administrativo
da PMP., em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceilri pela Administração da
CONTRATANTE, durante o período de vigência do Contrato, para representá-la
administrativamente sempre que for necessário;
4. A CONTRATADA deverá fiscabzar a execução dos serviços e o perfeito funcionamento
dos bens a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes, fiscalização essa que
se dará independentemente da que será exercida pela CONTRATANTE:
5. Sem prejuízo da fiscalização técnica exercida peto Setor da PMP., ou empresa contratada ^
exclusivamente para o caso em tela, O Presidente da PMP, acompanhará a execução deste 5
Contrato no que se refere ao fornecimento de insumos, Iransporle, conservação e demais aspectos

Ruíi Tcnonlc Rui Brito, n. 151Ü, Confro. Pir.-iLuriica, Pi,

tel (86) 98893 3136, i?-mailcp!.píracurucatt''hoImail,t,(im,
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físicos previstos e necessário à perfeita execução do objeto do Contrato;

X
6. A presença da fiscalização não atenua, nem elide, as responsabilidades da CONJTRA'

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
1 A licitantc que deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL
DE PIRACURUCA - PIAUÍ, e se for o caso, comunicado ao Cadastro Único de Fornecedores -
CADUF da Secretaria de Administração do Estado , impedindo de licitar e/ou contratar pelo
prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, e sem prejuízo das multas previstas neste
Edital e das demais cominações legais.

2 s penalidades administrativas aplicáveis à contratada, previstas nos arts. 81, 87, 88 e seus
parágrafos, todos da Lei Federal n° 8.666/93.
3. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato, será
calculada sobre o valor dos bens e/ou serviços não ctinciiiídos, competindo sua aplicação ao
titular do órgão contratante observando os seguintes percentuais:
a) de 0,3% (três décimos por cento), por d ia de atraso até o limite correspondente a 15(quinze)
dias; e

b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do !6'" (décimo sexto) dia, até
o limite correspondente a 30 (trinta) dias e;

c) de 1,0 (um por cento), por dia de atraso a partir do .5!" dia (trigésimo primeiro dia, até o
limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a contratante rescindirá o contrato
correspondente, aplicando à contratada as demais sanções previstas na Lei Federal n- 8.666/93.
4. Será aplicada a multa de 1,5% (um e meio por centro) sobre o valor da contratação,
quando a contratada:
a) prestar informações inexatas ou obstacular o aco.sso à fiscalização da contratante, no
cumprimento de suas atividades;
b) desatender às determinações da fiscalização da cunlrntanle; e

c) cometer qualquer infração às normas legais federai.?, estaduais e municipai.?, respondendo
ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida.
5. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a
contratada:

a) executar os serviços em desacordo com o projeto básico, normas e técnicas ou
especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções necessária, às suas
expensas:

b) não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência,
negligência, impericia, dolo ou má-fé, venha causar danos à contratante ou a terceiros,
independentemente da obrigação da contratada em reparar os danos causados:
c) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, impericia,
doto ou má-fé, venha a causar danos à contratante ou a terceiros, independentemente da
obrigação da contratada em reparar os danos causados.

6 ADVERTÊNCIA
a) a aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:

Rua Toncnte Rui Brito, n. I.tIO, Ccnlru. I'ii acuruca. Pi.

tel (86) 98893 3136, e-mail cpl.pir.iciiriic.i"' iioimail.com.
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a.l) descumprimento das obrigaçõus assumidas conlraUialmente ou nas liJ^taçw^s, dosdc c|i">y
acarretem pequeno prejuízo ao Estado do Piauí, independentemente da apí><;açãü de mu
moratória ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;
a.2) execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomendo o
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;
a.3) outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das
atividades da contratante, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão
temporária e declaração de inidoneidade.

7. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISl RAÇÃO
a) o impedimento de licitar c contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUC!.A
- PIAUÍ pode ser aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplemcntos culposos
prejudicarem o procedimento licitatório ou a execução do contrato, por fatos graves, cabendo
defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias da data do r(?cebimento da intimação;

bt a penalidade de impedimento de licitar e contratar nos seguintes prazos e situações; b.1)
por 01 (um) ano nos seguintes casos;

b.l.l) atraso no cumprimento das obrigações assumidas conlratiiaimenle o na licitação que tenha
acarretado prejuízos significativos para a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA •
PIAUÍ;

b.1,2) execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havidcr aplicação da sanção de
advertência.

b.2) de 01 (um) até 03 (três) anos;

b.2.1) quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela
contratante;

b.2.2) deixar de entregar ou apre.sentar documentação íaLsa exigida no certame; b.2.3) ensejar o
retardamento da execução do seu objeto;
b.2.4) não manter a proposta.

b..)) por mais de 03 (três) até 05 (cinco) anos, quando a contratada; b.3.1) não concluir os
bons/serviços contratados;

h.3.2) falhar ou fraudar a execução do contrato ou com qualquer outra irregularidade,
contrariando disposto no edital de licitação, não efetuando sua substituição ou correção no prazo
determinado pela contratante;
b.3.3) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ou cometer quaisquer outras
irregularidades que acarretem prejuízos ao Estado, ensejando a rescisão Ju contrato ou frustraçã<i
do procedimento licitatório;

c) independentemente das sanções advertência, multa e impedimento de licitar e contratar
com o Estado do Piauí, a licilante ou contratada está sujeita ao pagamento de indenização por
perdas e danos, podendo ainda a contratada propor que seja re.sponsabili/-ada:
c.l) civilmente, nos termos do Código Civil;
C.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício
profissional a elas pertinentes;
C.3) criminalmcnte, na forma da legislação pertinente.
8. Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes que
tal penalidade seja descontado de seus haveres. ^
9. As sanções serão aplicadas pelo Presidente da PMP, apos garantida prévia e ampla defesa à
contratada, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração

Rua Tencnle Rui Brito, n. 151(1 Centro, Piracuruca, PI.

tül (86) 98893 3136, e-mail cpl.pir.iciinicaf/ hotmriü.i-om.
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de inidoneidade , cujo pra/o de defesa é de 10 (de/) dias da abertura de vista, cA^foi^íje § 3- do
art. 87 da Lei Federal n" 8.666/93.

10. As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter componsatófiS^e
ossiin, o seu pagamento não eximirá a contratada de responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.

11 Das decisões de aplicação das penalidades, caberá recurso nos lerni<>s do inciso XVIl do arl.
4'-'da Lei 10.520/02c/c art. 109da Lei federal n-8666/93, obscrvad<>s os prazos fixados no primeiro
diploma;
12 Os recursos devem ser dirigidos a maior autoridade da unidade que praticou o ato recorrido,
protocolizados, nos dias úteis, no horário de expediente normal.
b) Serão conhecidos os recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico ou
qualquer outro meio de comunicação, desde que, dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial
original seja devidamente protocolizada no órgão competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO

LA inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos
77 a 80 da Lei n^ 8.666/93.

2 A rescisão do Contrato poderá ser:
2.1 determinada por ato unilateral e escrito da Administração da PMP., nos casos enumerados
nos Incisos I a XII e XVII do artigo 78 da lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

2.2 amigável, por acordo entre as parles, reduzido a termo no Processo da Licitação, desde que
haja conveniência para a Administração da CONTRATANTE;
judicial, nos termos da legislação.

3.A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente.
4.0s casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FORCA MAIOR E DO CASO FORTUITO

I.As obrigações do presente Contrato suspender-se-ào sempre que ocorrerem circunstâncias
alheias à vontade, controle c ação das parles, causadas por motivo de força maior ou caso
forluilo, na forma do Código Civil, desde que sua ocorrência seja alegada e comprovada no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUCÀO DO
CONTRATO

l.A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, rcgular-se-ào pela Lei n'-' 8.666/93
e pelos preceitos de direito público, aplicando-.se-lhes, supletivnmente, os princípios da teoria CO
geral dos contratos c as disposições de direito privado, as normas do Conselho Pertinente e
ainda as regras da Lei n" 8.078 de 1990, bem como as demais leis específicas de acordo com os
serviços. 2

Rua Tenente Rui Brito, n. IfilO, CentiM, Piraciiruca, PI,

tel (86) 98893 3136, e-mail cpl.pir.iciiruc,i"' hoiiiiai!.ccim.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA DA PUBLICACÀQ \
1. o presente contraio será publicado sob forma de extrato no Di<ário Oficial da

até o quinto dia útil do mês subsequente da assinatura deste termo
contratual.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DO FORO

I. É competente o foro da cidade de Piracuruca-Pl - Piauí com renúncia expressa de qualquer
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir todas as questões relativas ou resultantes do
presente contrato.

Assim, por estarem justas e contratadas, as parles assinam o presente instrumento em 02
(DUAS) vias, de igual teor e forma, para um único efeito, na presen«;a das testemunhas abaixo.

Piracuruca-PI,PI. de de 2021.

CONTRATANTE

Empresa CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1

CPF:

2

CPF:

Rua Tenente líui Brito, n. 1310, Centro, Pinicurura, PI.

tel (86) 98893 3136, c-mail cpl.pir.ícurucafhotinaíl.com.
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ANEXO IV

I V
dO-^T?

lU-

MODELO DE DECLARACÀO DE CUMPRIMENTO DOS RIZOUISITOS DE HABILITAÇÃO

CNPJ iV. por intermédio

do seu representante legal abaixo assinado, para fins de parlicipaçào no l^REGÁO

ELETRÔNICO N° 00/2021 - AL, em cumprimento do previsto m> inciso VII do artigo 4.^ da Lei

n.^ 10.520, de 17/07/2002, publicada no DOU de 18/07/2002, DECLARA, sob as penalidades da

lei, expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos para

participação no Pregão supra citado.

de

nome por extenso e assinatura do representante legal

RG/CPF

Papel timbrado da empresa que a identifique

de 2021,

Rua Tonuntc Rui Brito, n. 1510, Centro, Piiaciiruca. PI.

tcí (86)988933136, e-mail cpl.piracurucaf" Ui)lmnil.coni.
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ANEXO V
\

DECLARACAO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR E

CONTRATAR

CNPJ n". ^ declara, sob as penas da lei.

para o fim de participar na licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 00/2021 -

AL, que inexistem impedimentos legais para licitare contratar com a Administração Pública.

Piracuruca-PI,_ de de.

representante iega!

Papel timbrado da empresa que a identifique

Rua Toncnlc Rui Brito, n. 151Ü, Centro, Piracuiiicn, PI.

te! (86) 98898 3186, c-mailcpl.piri!ci!riu:.T'" holinatl.v.-i)in.
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ANEXO VI

MODELO PROPOSTO: DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO ART. 37. XXXIIl DA CF.

^ RG n»

CNPJ por seu

representante,

, interessada em participar do

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00/2021 - AL, declaro, sob as penas da lei, que,nos termos do

parágrafo 6° do artigo 27 da Lei ng 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere á observância do

disposto no inciso XXXIII do artigo 7g da Constituição Federal.

Piracuruca-PI,_ de de

representante legal

Rim Hui ftqil n-kjí 2^> • ('<»> ru • i'tr :ii;iu ika Vir»u - J 24 U.á" il«• l A í' ^ fXi ' f i«'
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